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VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO

Despacho n.º 190/2003

Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 23/83/M, de 4 de Outubro,
foram, em eleições realizadas no dia nove de Dezembro de
2003, eleitos como representantes dos notados na Comissão
Paritária do Gabinete do Vice-Presidente e Serviços de
Apoio, os seguintes funcionários:

a) Efectivos:
- DR.ª A N A C R I S T I N A BRASÃO DE OLIM PERES-

TRELO RODRIGUES;
- DR. ANTÓNIO MANUELPITA RENTRÓIA.

b) Suplentes:
- JOSÉ LUÍS DASILVA;
- DR. FERNANDO MANUELRAMOS GOMES.

Verificando-se, agora, a necessidade de, nos termos do
artigo 26.º do Decreto Regulamentar Regional referido,
designar os representantes da administração na referida
Comissão Paritária, determino:

1 - Designo como vogais representantes da administração
na Comissão Paritária a que se refere o artigo 26.º supra-
-citado, os seguintes funcionários:
a) Efectivos:

- DR.ª ANDREIA LUISA MARTINS GON-
ÇALVES JARDIM;

- DR.ª ÂNGELAM A R I AM A RTINS CORREIA
DE GOUVEIA M E LV I L LA R A Ú J O .

b) Suplentes:
- ANA PAULAFIGUEIRAGONÇALVES;
- D O R I TA M A R I AD A CONCEIÇÃO A R Ê D E.

2 - Nestes termos, a Comissão Paritária do Gabinete Regio-
nal e Serviços Dependentes fica assim constituída:
a) Vogais efectivos:

- DR.ª ANDREIA LUISA MARTINS GON-
ÇALVES JARDIM;

- DR.ª ÂNGELAM A R I AM A RTINS CORREIA
DE GOUVEIA M E LV I L LA R A Ú J O ;

- DR.ª ANA CRISTINA BRASÃO DE OLIM
PERESTRELO RODRIGUES;

- DR. ANTÓNIO MANUEL P I TA R E N T R Ó I A .

b) Vogais suplentes:
- ANA PAULAFIGUEIRAGONÇALVES;
- D O R I TA M A R I AD A CONCEIÇÃO A R Ê D E;
- JOSÉ LUÍS DASILVA;
- DR. FERNANDO MANUEL R A M O S

G O M E S.

3 - Os trabalhos da Comissão serão orientados pelo vogal
e f e c t i v o DR.ª A N D R E I A L U I S A M A RTINS GONÇALV E S
J A R D I M.

4 - Na ausência e impedimentos do vogal efectivo DR.ª
A N D R E I A L U I S A M A RTINS GONÇALVES JARDIM o s
trabalhos da Comissão serão orientados pelo vogal
efectivo DR.ª ÂNGELA MARIA MARTINS CORREIA DE
GOUVEIAMELVILLARAÚJO.

5 - A Comissão Paritária inicia o seu mandato no dia 1 de
Janeiro de 2004 e termina-o no dia 31 de Dezembro de
2 0 0 4 .

Vice-Presidência do Governo, no Funchal, aos 9 de
Dezembro de 2003.

O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO, João Carlos Cunha e
Silva

Despacho n.º 195/2003

Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 23/83/M, de 4 de Outubro, foram, em
eleições realizadas no dia 10 de Dezembro de 2003, eleitos
como representantes dos notados na Comissão Paritária da
Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação
Externa, os seguintes funcionários:

a) Efectivos:
- MARIAFÁTIMAFERNANDES ASCENSÃO;
- JOSÉ RUI ORNELAS DE FREITAS.

b) Suplentes:
- MARIAJOSÉ XAVIER DE FREITAS;
- MARIA VANDA BARCELOS MARTINS VASCON-

CELOS.

Verificando-se, agora, a necessidade de, nos termos do artigo
26.º do Decreto Regulamentar Regional referido, designar os
representantes da administração na referida Comissão Paritária,
d e t e r m i n o :

1 - Designo como vogais representantes da adminis-
tração na Comissão Paritária a que se refere o artigo
26.º supra-citado, os seguintes funcionários:
a) Efectivos:

- DR.ª MARIA R I TADE FREITAS FERREIRA;
- LOURDES CECÍLIA BARROS DOS SAN-

TOS.
b) Suplentes:

- DR.ª IOLANDA DOS REIS NUNES
RODRIGUES;

- DR.ª ANAMARGARIDATELES DE FREI-
TAS BÁRBARAPITA MOREIRANETO.

2 - Nestes termos, a Comissão Paritária da Direcção
Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação
Externa fica assim constituída:
a) Vogais efectivos:

- D r.ª MARIAR I TADE FREITAS FERREIRA;
- LOURDES CECÍLIA BARROS DOS

S A N TO S ;
- M A R I A F Á T I M A FERNANDES A S C E N -

S Ã O ;
- JOSÉ RUI ORNELAS DE FREITAS.

b) Vogais suplentes: 
- DR.ª IOLANDADOS REIS NUNES RODRI-

G U E S ;
- DR.ª A N A M A R G A R I D A TELES DE FREI-

TAS BÁRBARA P I TA M O R E I R AN E TO ;
- M A R I A JOSÉ XAVIER DE FREITA S ;
- M A R I A VA N D A BARCELOS MART I N S

VA S C O N C E L O S .

3 - Os trabalhos da Comissão serão orientados pelo
vogal efectivo DR.ª MARIARITA DE FREITAS FERREIRA.

4 - Na ausência e impedimentos do vogal efectivo DR.ª
MARIA RITA DE FREITAS FERREIRA os trabalhos da
Comissão serão orientados pelo vogal efectivo
LOURDES CECÍLIABARROS DOS SANTOS.

5 - A Comissão Paritária inicia o seu mandato no dia 1
de Janeiro de 2004 e termina-o no dia 31 de
Dezembro de 2004.

Vice-Presidência do Governo Regional, no Funchal, aos
16 de Dezembro de 2003.

O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO, João Carlos Cunha e
Silva
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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO
SOCIAL E TRANSPORTES

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, torna-se público que, por despacho de
30/12/2003, do Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, e na sequência do Despacho
Normativo n.º 2/2003, publicado no JORAM n.º 53, I
Série de 19 de Maio, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação
(distribuição) do presente aviso na II Série do Jornal
Oficial da RAM, concurso externo de ingresso, para
preenchimento de um lugar vago na categoria de
Técnico de Informática Grau 1 Nível 1, em regime de
estágio, existente no quadro dos Serviços Dependentes
do Secretário Regional, constante do Mapa I do A n e x o
I ao Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2001/M, de
11 de Maio, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 13-U/2001, de 30 de Junho, e com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
18/2002/M, de 5 de Dezembro e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de 31 de
Março e rectificado pela Declaração de Rectificação n.º
5-D/2003, de 30 de A b r i l .

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto nos Decretos-Lei n.ºs 265/88, de 28 de
Julho, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.ºs 4/89/M, de 15 de Fevereiro, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 06 de Junho,
Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
Resolução do Conselho de Governo n.º 1014/98, de
6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de
Fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de
Agosto, Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 1/2003/M, de 24 de Fevereiro e Portaria n.º
358/2002, de 3 de Abril.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para
a vaga anunciada, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração do estagiário, para a categoria posta
a concurso será a correspondente ao escalão 1, índice
284 constante no mapa I anexo ao Decreto-Lei n.º
97/2001, de 26 de Março, com a alteração
introduzida pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º
54/2003, de 28 de Março, sem prejuízo da faculdade
de opção pelo vencimento de origem, previsto no n.º
5 do art.º 24.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, sendo, o da categoria
de Técnico de Informática Grau 1 Nível 1, o
correspondente ao escalão 1, índice 325.

5 - Conteúdo funcional - as funções a desempenhar
inserem-se no âmbito de infra-estruturas tecnológicas
descritas no n.º2 do art.º 3 da Portaria 358/2002, de 3 de
A b r i l .

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se todos
os indivíduos, desde que, habilitados com adequado

curso tecnológico, curso das escolas profissionais ou
curso que confira certificado de qualificação de nível III
em áreas de informática, nos termos da alínea a) do n.º
2 do art.º 9.º da Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de
Março, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 1/2003/M, de 24 de Fevereiro, e que
reúnam os seguintes requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
c a n d i d a t a m ;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória;

g) Os candidatos com deficiência terão de
apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
assim como indicar as respectivas
capacidades de comunicação e
e x p r e s s ã o .

7 - O local de trabalho será no quadro dos Serviços
Dependentes do Secretário Regional, no Núcleo de
Informática - Secretaria Regional do Equipamento
Social e Transportes sito à Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - Funchal, sendo as condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

8 - O estágio reger-se-á pelo disposto no art.º 5 do Decreto
Legislativo Regional n.º 4/89/M, de 15 de Fevereiro, em
conjugação com o disposto no art.º 24.º do Decreto Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
e pelo Regulamento de estágio estipulado no Despacho
n.º 92/2002, de 28 de Novembro, publicado no Jornal
Oficial n.º 238, II Série de 12 de Dezembro de 2002 e
rectificado pelo Jornal Oficial n.º 243, II Série, de 19 de
Dezembro de 2002.

9 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais oral, sem carácter
eliminatório, com a duração de 30 minutos, cujo
programa se encontra definido no ponto I do anexo
ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretario Regional
do Plano e da Coordenação, publicado no JORAM
n.º 217, de 13 de Novembro de 2000 com a excepção
da parte de conhecimentos de português e de
aritmética ou matemática.
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do

artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e

Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime Geral de
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recrutamento e selecção de pessoal para a
Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação da
relação jurídica de emprego na Administração Pú-
blica, Instrumentos de mobilidade dos funcionários
e agentes e regime de acumulação legalmente
p e r m i t i d o :
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M, de
2 de Março, Decretos-Leis n.ºs 407/91, 175/95,
230/94, respectivamente de 17 de Outubro, 21
de Julho, 14 de Setembro, Decreto Legislativo
Regional n.º 9/92/M de 21 de Abril, Decreto-
Lei n.º 218/98, de 17 de Julho - Regime de
Constituição, Modificação e Extinção da
Relação Jurídica de Emprego na A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a ;

Regime jurídico dos horários de trabalho na Admi-
nistração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto e

Declaração Rectificação n.º13-E/98, de 31
de Agosto.

Estrutura das Carreiras da função pública e Estatuto
Remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,

adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/86/M, de 3 de Abril, Decreto-
Lei n.º. 184/89, de 2 de Junho, Decreto-Lei
n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro. e Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho e com alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril e
Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março -
Estabelecem regras sobre de estruturação de
carreiras do regime geral e de informática,
princípios gerais em matéria de emprego
público e remunerações na Administração
Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública.

Regime do exercício de funções públicas:
Incompatibilidades
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, Lei

n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro, Lei n.º 28/95, de
18 de Agosto, Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. -
Regime de Incompatibilidades;

Deveres gerais dos funcionários e agentes, respon-
sabilidade disciplinar, designadamente os pressupostos,
limites e exclusão e tipologia das infracções e penas
d i s c i p l i n a r e s :
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro -

Estatuto disciplinar dos funcionários e
agentes da Administração Pública, Central,
Regional e Local.

Deontologia do serviço público e a protecção dos
direitos e interesses dos cidadãos.
- Resolução do Conselho de Ministros n.º

47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e Carta
Ética e art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro -
Código do Procedimento Administrativo.

9.1 - A entrevista profissional de selecção, visa
a v a l i a r, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais
e pessoais dos candidatos.

9.2 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

9.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de classi-
ficação final, incluindo a respectiva fórmula
classificativa, constar das actas de reuniões
do júri, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito a Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, naciona-

lidade, número e data do bilhete de identi-
dade, número fiscal de contribuinte, residên-
cia e número de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação, etc.);
d) Experiência profissional, com menção expressa

da natureza das funções desempenhadas e se é
funcionário ou agente, indicação da categoria e
respectivo serviço, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria, carreira e na
função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem
as alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação em que se
encontra relativamente a cada um dos
requisitos;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar por serem relevantes
para a apreciação do seu mérito.

10.1 - O júri pode exigir aos candidatos a
apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos que possam
relevar para apreciação do seu mérito.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

12 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
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n.º 7 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

14 - Em caso de igualdade de classificação, observar-se-á
o disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

15 - O estágio será feito em regime de comissão de
serviço extraordinária ou de contrato administrativo
de provimento, consoante o estagiário seja ou não
funcionário.

16 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo
concurso e estágio:

Presidente: 
- João Ricardo Luís dos Reis, Chefe de Gabinete.

Vogais Efectivos: 
- Maria João Cancela Amorim Seiça Neves,

Directora Regional de Geografia e Cadastro,
(substitui o Presidente nas faltas e impe-
d i m e n t o s ) .

- Dalila Ramos Rodrigues, Directora de
Serviços de Pessoal e Administração.

Vogais Suplentes: 
- Maria do Rosário Mendonça Coelho, Directora

de Gabinete de Gestão do Território, equiparado
a Directora de Serviços

- Ricardo José Gouveia Rodrigues, Director
de Gabinete de Estudos e Planeamento,
equiparado a Director de Serviços.

17 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064 - 506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 30 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, torna-se público que, por despacho de
30/12/2003, do Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, e na sequência do Despacho
Normativo n.º 2/2003, publicado no JORAM n.º 53, I
Série de 19 de Maio, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação
(distribuição) do presente aviso na II Série do Jornal
Oficial da RAM, concurso externo de ingresso, para
preenchimento de um lugar vago na categoria de técnico
superior de 2.ª classe, da carreira de Consultor Jurídico,

em regime de estágio, existente no quadro dos Serviços
Dependentes do Secretário Regional, constante do
Mapa I do Anexo I ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 7/2001/M, de 11 de Maio, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 13-U/2001, de 30 de
Junho, e com as alterações introduzidas pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2002/M, de 5 de
Dezembro e pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
11-A/2003/M, de 31 de Março e rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 5-D/2003, de 30 de
A b r i l .

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo disposto
nos Decretos-Lei n.ºs 265/88, de 28 de Julho, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.ºs 4/89/M,
de 15 de Fevereiro, Decreto Legislativo Regional n.º
14/89/M, de 06 de Junho, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro e Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Resolução do
Conselho de Governo n.º 1014/98, de 6 de A g o s t o
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho e
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado à
RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M,
de 24 de A g o s t o .

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para
a vaga anunciada, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração do estagiário, para a categoria posta a
concurso será a correspondente ao escalão 1, índice 315
constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, com alteração introduzida pelo
art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de Março,
sem prejuízo da faculdade de opção pelo vencimento de
origem, previsto no n.º 5 do art.º 24.º do Decreto-Lei n.º
427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, sendo, o da
categoria de técnico superior de 2.ª classe o
correspondente ao escalão 1, índice 400.

5 - Conteúdo funcional - Funções de mera consulta
jurídica, emitindo pareceres e elaborando estudos
jurídicos.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se
todos os indivíduos, desde que, habilitados com a
licenciatura em Direito, e que reúnam os seguintes
requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas para
o desempenho do carg o ;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
candidatam;
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f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória;

g) Os candidatos com deficiência terão de
apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
assim como indicar as respectivas ca-
pacidades de comunicação e ex-
p r e s s ã o .

7 - O local de trabalho será no quadro dos Serviços
Dependentes do Secretário Regional, no Gabinete de
Estudos e Pareceres Jurídicos - Secretaria Regional
do Equipamento Social e Transportes sito à Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6 - Funchal, sendo as condições
de trabalho as genericamente em vigor para os
funcionários da Administração Pública.

8 - O estágio reger-se-á pelo disposto no art.º 5 do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M, de 15 de
Fevereiro, em conjugação com o disposto no art.º
24.º do Decreto Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, e pelo Regulamento de
estágio estipulado no Despacho Normativo n.º 7/91,
de 10 de Abril, publicado no Jornal Oficial n.º 53, I
Série, de 29 de Abril de 1991.

9 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais escrita, sem carácter
eliminatório, com a duração de 1 hora e 30 minutos,
cujo programa se encontra definido no ponto I do
anexo ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretário
Regional do Plano e da Coordenação, publicado no
JORAM n.º 217, de 13 de Novembro de 2000, com
a excepção da parte de conhecimentos de português
e de aritmética ou matemática.
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do

artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e

Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime Geral de
recrutamento e selecção de pessoal para a
Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação da
relação jurídica de emprego na Administração Pública,
Instrumentos de mobilidade dos funcionários e agentes
e regime de acumulação legalmente permitido:
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M, de
2 de Março, Decretos-Leis n.ºs 407/91, 175/95,
230/94, respectivamente de 17 de Outubro, 21
de Julho, 14 de Setembro, e Decreto Legislativo
Regional n.º 9/92/M, de 21 de Abril, Decreto
Lei n.º 218/98, de 17 de Julho - Regime de
Constituição, Modificação e Extinção da
Relação Jurídica de Emprego na A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a ;

Regime jurídico dos horários de trabalho na
Administração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto e

Declaração de Rectificação n.º13-E/98, de 31
de A g o s t o .

Estrutura das Carreiras da função pública e Estatuto
Remuneratório do funcionalismo público:

- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,
adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/86-M, de 3 de Abril, Decreto-
Lei n.º. 184/89, de 2 de Junho, Decreto-Lei
n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro e Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho e com a alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril -
Estabelecem regras sobre o regime geral de
estruturas de carreiras, princípios gerais em
matéria de emprego público e remunerações
na Administração Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública.

Regime do exercício de funções públicas: Incom-
patibilidades
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, Lei

n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro, Lei n.º 28/95, de
18 de Agosto, Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. -
Regime de Incompatibilidades;

Deveres gerais dos funcionários e agentes,
responsabilidade disciplinar, designadamente os
pressupostos, limites e exclusão. e tipologia das
infracções e penas disciplinares:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro -

Estatuto disciplinar dos funcionários e
agentes da Administração Pública, Central,
Regional e Local.

Deontologia do serviço público e a protecção dos
direitos e interesses dos cidadãos.
- Resolução do Conselho de Ministros n.º

47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e Carta
Ética e art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro -
Código do Procedimento Administrativo.

9.2 - A entrevista profissional de selecção, visa
a v a l i a r, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais
e pessoais dos candidatos.

9.3 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

9.4 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar das actas de
reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
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Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito a Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, naciona-

lidade, número e data do bilhete de identidade,
número fiscal de contribuinte, residência e
número de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação,
etc.);

d) Experiência profissional, com menção
expressa da natureza das funções desem-
penhadas e se é funcionário ou agente, indi-
cação da categoria e respectivo serviço,
natureza do vínculo e antiguidade na actual
categoria, carreira e na função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem
as alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação em que se
encontra relativamente a cada um dos
requisitos;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar por serem relevantes
para a apreciação do seu mérito.

10.1 - O júri pode exigir aos candidatos a apresen-
tação de documentos comprovativos de fac-
tos por eles referidos que possam relevar
para apreciação do seu mérito.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior n.º
6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante recibo, ou
enviados pelo correio sob registo, com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso.

12 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
n.º 7 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

14 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - á o
disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

15 - O estágio será feito em regime de comissão de
serviço extraordinária ou de contrato administrativo
de provimento, consoante o estagiário seja ou não
funcionário.

16 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo con-
curso e estágio:

Presidente: 
- Isabel Alexandra Soares Sousa Carvalho, Chefe

de Divisão de Estudos Jurídico-Normativos.

Vogais Efectivos:
- Dalila Ramos Rodrigues, Directora de Serviços

de Pessoal e Administração, (substitui a
Presidente nas faltas e impedimentos).

- Maria Noélia Franco, Chefe de Núcleo de
Expediente e Arquivo, equiparado a Chefe
de Divisão.

Vogais Suplentes: 
- Ricardo José Gouveia Rodrigues, Director

de Gabinete de Estudos e Planeamento,
equiparado a Director de Serviços.

- Célia Maria Mendonça Vieira Lobo, Técnica
Superior de 1.ª classe.

17 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064 - 506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 30 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho
de 30/12/2003, do Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, e na sequência do
Despacho Normativo n.º 2/2003, publicado no
JORAM n.º 53, I Série de 19 de Maio, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação (distribuição) do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso externo de
ingresso, para preenchimento de um lugar vago na
categoria de técnico superior de 2.ª classe, em
regime de estágio, na área de Economia, existente no
quadro dos Serviços Dependentes do Secretário
Regional, constante do Mapa I do Anexo I ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2001/M, de 11
de Maio, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 13-U/2001, de 30 de Junho, e com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 18/2002/M, de 5 de Dezembro e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de 31 de
Março e rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 5-D/2003, de 30 de Abril.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto nos Decretos-Lei n.ºs 265/88, de 28 de
Julho, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.ºs 4/89/M, de 15 de Fevereiro, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 06 de Junho,
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
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Resolução do Conselho de Governo n.º 1014/98, de
6 de Agosto Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho e Decreto-Lei n.º 29/2001, de
3 de Fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de
Agosto.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para
a vaga anunciada, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração do estagiário, para a categoria posta
a concurso será a correspondente ao escalão 1, índice
315 constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, com alteração introduzida
pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de
Março, sem prejuízo da faculdade de opção pelo
vencimento de origem, previsto no n.º 5 do art.º 24.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de
17 de Julho, sendo, o da categoria de técnico
superior de 2.ª classe o correspondente ao escalão 1,
índice 400.

5 - Conteúdo funcional - consiste em conceber e desen-
volver projectos, elaborar pareceres e estudos e prestar
apoio técnico no âmbito da área de Economia.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se
todos os indivíduos, desde que, habilitados com a
licenciatura em Economia ou Gestão de Empresas, e
que reúnam os seguintes requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares
ou de serviço cívico, quando obriga-
tório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória;

g) Os candidatos com deficiência terão
de apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
assim como indicar as respectivas
capacidades de comunicação e
expressão.

7 - O local de trabalho será no quadro dos Serviços
Dependentes do Secretário Regional, no Gabinete de
Estudos e Planeamento - Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes sito à Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6 - Funchal, sendo as condições
de trabalho as genericamente em vigor para os
funcionários da Administração Pública.

8 - O estágio reger-se-á pelo disposto no art.º 5 do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M, de 15 de
Fevereiro, em conjugação com o disposto no art.º
24.º do Decreto Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, e pelo Regulamento de
estágio estipulado no Despacho Normativo n.º 7/91,
de 10 de Abril, publicado no Jornal Oficial n.º 53, I
Série, de 29 de Abril de 1991.

9 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais escrita, sem carácter
eliminatório, com a duração de 1 hora e 30 minutos,
cujo programa se encontra definido no ponto I do
anexo ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretario
Regional do Plano e da Coordenação publicado no
JORAM n.º 217, de 13 de Novembro de 2000, com
a excepção da parte de conhecimentos de português.
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do

artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e

Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime Geral de
recrutamento e selecção de pessoal para a
Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação da
relação jurídica de emprego na A d m i n i s t r a ç ã o
Pública, Instrumentos de mobilidade dos funcio-
nários e agentes e regime de acumulação legalmente
permitido:
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M, de
2 de Março, Decretos-Leis n.ºs 407/91, 175/95,
230/94, respectivamente de 17 de Outubro, 21
de Julho, 14 de Setembro, Decreto Legislativo
Regional n.º 9/92/M, de 21 de Abril, Decreto-
Lei n.º 218/98, de 17 de Julho - Regime de
Constituição, Modificação e Extinção da
Relação Jurídica de Emprego na A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a ;

Regime jurídico dos horários de trabalho na
Administração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto e

Declaração de Rectificação n.º13-E/98, de
31 de Agosto.

Estrutura das Carreiras da função pública e Estatuto
Remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,

adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/86/M, de 3 de Abril, Decreto-
Lei n.º. 184/89, de 2 de Junho, Decreto-Lei
n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro, e Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho, e com a alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril -
Estabelecem regras sobre o regime geral de
estruturas de carreiras, princípios gerais em
matéria de emprego público e remunerações
na Administração Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
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de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública.

Regime do exercício de funções públicas: Incom-
patibilidades
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, Lei

n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro, Lei n.º 28/95, de
18 de Agosto, Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. -
Regime de Incompatibilidades;

Deveres gerais dos funcionários e agentes,
responsabilidade disciplinar, designadamente os
pressupostos, limites e exclusão. e tipologia das
infracções e penas disciplinares:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro -

Estatuto disciplinar dos funcionários e
agentes da Administração Pública, Central,
Regional e Local.

Deontologia do serviço público e a protecção dos
direitos e interesses dos cidadãos.
- Resolução do Conselho de Ministros n.º

47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e Carta
Ética e art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro -
Código do Procedimento Administrativo.

9.1 - A entrevista profissional de selecção, visa
avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

9.2 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

9.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar das actas de
reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de formato
A4, dirigido ao Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, datado e assinado ou pelo
preenchimento de “Requerimento a Concurso” a
fornecer na recepção do edifício da Secretaria Regional
do Equipamento Social e Transportes (SRES), sito a
Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde
serão mencionados os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, nacio-

nalidade, número e data do bilhete de
identidade, número fiscal de contribuinte,
residência e número de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação, etc.);
d) Experiência profissional, com menção

expressa da natureza das funções
desempenhadas e se é funcionário ou agente,
indicação da categoria e respectivo serviço,
natureza do vínculo e antiguidade na actual
categoria, carreira e na função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem as

alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob compro-
misso de honra, a situação em que se encontra
relativamente a cada um dos requisitos;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar por serem relevantes
para a apreciação do seu mérito.

10.1 - O júri pode exigir aos candidatos a
apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos que possam
relevar para apreciação do seu mérito.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior n.º
6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante recibo, ou
enviados pelo correio sob registo, com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso.

12 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
n.º 7 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

14 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - á o
disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º 3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

15 - O estágio será feito em regime de comissão de
serviço extraordinária ou de contrato administrativo
de provimento, consoante o estagiário seja ou não
funcionário.

16 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo
concurso e estágio:

Presidente: 
- Ricardo José Gouveia Rodrigues, Director

do Gabinete de Estudos e Planeamento, equi-
parado a Director de Serviços.

Vogais Efectivos: 
- Cristina Teixeira Jesus Loreto, T é c n i c a

Superior de 2.ª classe, (substitui o Presidente
nas faltas e impedimentos).

- Isabel Alexandra Soares Sousa Carvalho,
Chefe de Divisão.

Vogais Suplentes: 
- Dalila Ramos Rodrigues, Directora de

Serviços.
- Cecília Maria Gaspar Escórcio, Assessora

Principal.
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17 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064 - 506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 30 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho
de 30/12/2003, do Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, e na sequência do
Despacho Normativo n.º 2/2003, publicado no
JORAM n.º 53, I Série de 19 de Maio, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação (distribuição) do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso externo de
ingresso, para preenchimento de um lugar vago na
categoria de técnico superior de 2.ª classe, em
regime de estágio, na área de Arquitectura, existente
no quadro da Direcção Regional de Obras Públicas,
constante do Mapa II do Anexo I ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 7/2001/M, de 11 de
Maio, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 13-U/2001, de 30 de Junho, e com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 18/2002/M, de 5 de Dezembro e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de 31 de
Março e rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 5-D/2003, de 30 de Abril.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto nos Decretos-Lei n.ºs 265/88, de 28 de
Julho, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.ºs 4/89/M, de 15 de Fevereiro, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 06 de Junho,
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
Resolução do Conselho de Governo n.º 1014/98, de
6 de Agosto Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho e Decreto-Lei n.º 29/2001, de
3 de Fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de
Agosto.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para
a vaga anunciada, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração do estagiário, para a categoria posta
a concurso será a correspondente ao escalão 1, índice
315 constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, com alteração introduzida
pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de
Março, sem prejuízo da faculdade de opção pelo
vencimento de origem, previsto no n.º 5 do art.º 24.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a

nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de
17 de Julho, sendo, o da categoria de técnico
superior de 2.ª classe o correspondente ao escalão 1,
índice 400.

5 - Conteúdo funcional - consiste em conceber e
desenvolver projectos, elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio técnico no âmbito da formação e na
especialidade de Arquitectura.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se
todos os indivíduos, desde que, habilitados com a
licenciatura em Arquitectura, e que reúnam os
seguintes requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares
ou de serviço cívico, quando obri-
gatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória;

g) Os candidatos com deficiência terão de
apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
assim como indicar as respectivas ca-
pacidades de comunicação e ex-
p r e s s ã o .

7 - O local de trabalho será no quadro da Direcção
Regional de Obras Públicas, no Gabinete de Estudos
e Planeamento de Obras Públicas - Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes sito à
Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6 - Funchal, sendo as
condições de trabalho as genericamente em vigor
para os funcionários da Administração Pública.

8 - O estágio reger-se-á pelo disposto no art.º 5 do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M, de 15 de
Fevereiro, em conjugação com o disposto no art.º
24.º do Decreto Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, e pelo Regulamento de
estágio estipulado no Despacho Normativo n.º 7/91,
de 10 de Abril, publicado no Jornal Oficial n.º 53, I
Série, de 29 de Abril de 1991.

9 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais oral, sem carácter
eliminatório, com a duração de 30 minutos, cujo
programa se encontra definido no ponto I do anexo
ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretario Regional
do Plano e da Coordenação, publicado no JORAM
n.º 217, de 13 de Novembro de 2000, com a
excepção da parte de conhecimentos de português e
de aritmética ou matemática.
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- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do
artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e

Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime Geral de
recrutamento e selecção de pessoal para a
Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação da
relação jurídica de emprego na Administração Pública,
Instrumentos de mobilidade dos funcionários e agentes
e regime de acumulação legalmente permitido:
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M,
de 2 de Março, Decretos-Leis n.ºs 407/91,
175/95, 230/94, respectivamente de 17 de
Outubro, 21 de Julho, 14 de Setembro,
Decreto Legislativo Regional n.º 9/92/M, de
21 de Abril, Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho - Regime de Constituição, Modifi-
cação e Extinção da Relação Jurídica de Em-
prego na Administração Pública;

Regime jurídico dos horários de trabalho na
Administração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto e

Declaração de Rectificação n.º13-E/98, de
31 de Agosto.

Estrutura das Carreiras da função pública e Estatuto
Remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,

adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/86/M, de 3 de Abril, Decreto-
Lei n.º. 184/89, de 2 de Junho, Decreto-Lei
n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro, e Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho, e com a alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril -
Estabelecem regras sobre o regime geral de
estruturas de carreiras, princípios gerais em
matéria de emprego público e remunerações
na Administração Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública.

Regime do exercício de funções públicas:
Incompatibilidades
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, Lei

n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro, Lei n.º 28/95, de
18 de Agosto, Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. -
Regime de Incompatibilidades;

Deveres gerais dos funcionários e agentes,
responsabilidade disciplinar, designadamente os
pressupostos, limites e exclusão e tipologia das
infracções e penas disciplinares:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro -

Estatuto disciplinar dos funcionários e
agentes da Administração Pública, Central,
Regional e Local.

Deontologia do serviço público e a protecção dos
direitos e interesses dos cidadãos.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º
47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e Carta
Ética e art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro -
Código do Procedimento Administrativo.

9.1 - A entrevista profissional de selecção, visa
avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

9.2 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

9.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar das actas de
reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito a Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, nacio-

nalidade, número e data do bilhete de
identidade, número fiscal de contribuinte,
residência e número de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação,
etc.);

d) Experiência profissional, com menção
expressa da natureza das funções desem-
penhadas e se é funcionário ou agente,
indicação da categoria e respectivo serviço,
natureza do vínculo e antiguidade na actual
categoria, carreira e na função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem
as alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação em que se
encontra relativamente a cada um dos
requisitos;

f) Quaisquer outros elementos que os
candidatos entendam dever apresentar por
serem relevantes para a apreciação do seu
mérito.

10.1 - O júri pode exigir aos candidatos a
apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos que possam
relevar para apreciação do seu mérito.
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11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

12 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
n.º 7 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

14 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - á o
disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º 3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

15 - O estágio será feito em regime de comissão de
serviço extraordinária ou de contrato administrativo
de provimento, consoante o estagiário seja ou não
funcionário.

16 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo
concurso e estágio:

Presidente: 
- Maria Helena Azevedo Camacho Silva

Lopes, Assessora Principal.

Vogais Efectivos: 
- Maria Manuela Vasconcelos Correia Neves

Crawford Nascimento, Assessora Principal,
(substitui a Presidente nas faltas e impedi-
mentos).

- Maria Paula Sousa Pita Afonso, Assessora
Principal.

Vogais Suplentes: 
- António José Gonçalves Sousa, A s s e s s o r

Principal.
- Ricardo Jorge Silva Freitas, Chefe de Divisão.

17 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064 - 506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 30 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho
de 30/12/2003, do Secretário Regional do

Equipamento Social e Transportes, e na sequência do
Despacho Normativo n.º 2/2003, publicado no
JORAM n.º 53, I Série de 19 de Maio, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação (distribuição) do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso externo de
ingresso, para preenchimento de um lugar vago na
categoria de técnico superior de 2.ª classe, em
regime de estágio, na área de Engenharia Geológica,
existente no quadro da Direcção Regional de Obras
Públicas, constante do Mapa II do Anexo I ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2001/M, de 11
de Maio, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 13-U/2001, de 30 de Junho, e com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 18/2002/M, de 5 de Dezembro e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de 31 de
Março e rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 5-D/2003, de 30 de Abril.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto nos Decretos-Lei n.ºs 265/88, de 28 de
Julho, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.ºs 4/89/M, de 15 de Fevereiro, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 06 de Junho,
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
Resolução do Conselho de Governo n.º 1014/98, de
6 de Agosto Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho e Decreto-Lei n.º 29/2001, de
3 de Fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de
Agosto.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para
a vaga anunciada, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração do estagiário, para a categoria posta
a concurso será a correspondente ao escalão 1, índice
315 constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, com alteração introduzida
pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de
Março, sem prejuízo da faculdade de opção pelo
vencimento de origem, previsto no n.º 5 do art.º 24.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de
17 de Julho, sendo, o da categoria de técnico
superior de 2.ª classe o correspondente ao escalão 1,
índice 400.

5 - Conteúdo funcional - consiste em conceber e
desenvolver projectos, elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio técnico no âmbito da formação e na
especialidade de Engenharia Geológica.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se
todos os indivíduos, desde que, habilitados com a
licenciatura em Engenharia Geológica, e que reúnam
os seguintes requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;
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b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares
ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória;

g) Os candidatos com deficiência terão
de apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
assim como indicar as respectivas
capacidades de comunicação e
expressão.

7 - O local de trabalho será no quadro da Direcção
Regional de Obras Públicas, no Gabinete de Estudos
e Planeamento de Obras Públicas - Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes sito à
Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6 - Funchal, sendo as
condições de trabalho as genericamente em vigor
para os funcionários da Administração Pública.

8 - O estágio reger-se-á pelo disposto no art.º 5 do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M, de 15 de
Fevereiro, em conjugação com o disposto no art.º
24.º do Decreto Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, e pelo Regulamento de
estágio estipulado no Despacho Normativo n.º 7/91,
de 10 de Abril, publicado no Jornal Oficial n.º 53, I
Série, de 29 de Abril de 1991.

9 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais oral, sem carácter
eliminatório, com a duração de 30 minutos, cujo
programa se encontra definido no ponto I do anexo
ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretario Regional
do Plano e da Coordenação, publicado no JORAM
n.º 217, de 13 de Novembro de 2000, com a
excepção da parte de conhecimentos de português e
de aritmética ou matemática.
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do

artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e

Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime Geral de
recrutamento e selecção de pessoal para a
Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação da
relação jurídica de emprego na Administração Pública,
Instrumentos de mobilidade dos funcionários e agentes
e regime de acumulação legalmente permitido:
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M,
de 2 de Março, Decretos-Leis n.ºs 407/91,
175/95, 230/94, respectivamente de 17 de

Outubro, 21 de Julho, 14 de Setembro,
Decreto Legislativo Regional n.º 9/92/M, de
21 de Abril, Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho - Regime de Constituição, Modifica-
ção e Extinção da Relação Jurídica de
Emprego na Administração Pública;

Regime jurídico dos horários de trabalho na
Administração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto e

Declaração de Rectificação n.º13-E/98, de
31 de Agosto.

Estrutura das Carreiras da função pública e Estatuto
Remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,

adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/86/M, de 3 de Abril, Decreto-
Lei n.º. 184/89, de 2 de Junho, Decreto-Lei
n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro, e Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho, e com alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril -
Estabelecem regras sobre o regime geral de
estruturas de carreiras, princípios gerais em
matéria de emprego público e remunerações
na Administração Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública.

Regime do exercício de funções públicas:
Incompatibilidades
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, Lei

n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro, Lei n.º 28/95, de
18 de Agosto, Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. -
Regime de Incompatibilidades;

Deveres gerais dos funcionários e agentes,
responsabilidade disciplinar, designadamente os
pressupostos, limites e exclusão e tipologia das
infracções e penas disciplinares:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro -

Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes
da Administração Pública, Central, Regional e
L o c a l .

Deontologia do serviço público e a protecção dos
direitos e interesses dos cidadãos.
- Resolução do Conselho de Ministros n.º

47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e Carta
Ética e art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro -
Código do Procedimento Administrativo.

9.1 - A entrevista profissional de selecção, visa
avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

9.2 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

9.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
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valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar das actas de
reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito a Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, nacio-

nalidade, número e data do bilhete de
identidade, número fiscal de contribuinte,
residência e número de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação,
etc.);

d) Experiência profissional, com menção
expressa da natureza das funções desem-
penhadas e se é funcionário ou agente,
indicação da categoria e respectivo serviço,
natureza do vínculo e antiguidade na actual
categoria, carreira e na função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem
as alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação em que se
encontra relativamente a cada um dos
requisitos;

f) Quaisquer outros elementos que os candi-
datos entendam dever apresentar por serem
relevantes para a apreciação do seu mérito.

10.1 - O júri pode exigir aos candidatos a
apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos que possam
relevar para apreciação do seu mérito.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

12 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
n.º 7 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

14 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - á o
disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º

204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º 3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

15 - O estágio será feito em regime de comissão de ser-
viço extraordinária ou de contrato administrativo de
provimento, consoante o estagiário seja ou não
funcionário.

16 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo
concurso e estágio:

Presidente: 
- Maria Paula Sousa Pita Afonso, Assessora

Principal.

Vogais Efectivos: 
- António José Gonçalves Sousa, A s s e s s o r

Principal, (substitui a Presidente nas faltas e
impedimentos).

- Maria Alcina da Costa Pinto Paixão,
Assessora Principal.

Vogais Suplentes: 
- Maria da Luz Gonçalves Gouveia, Chefe de

Divisão.
- António Correia Baptista, Chefe de Divisão.

17 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064 - 506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 30 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho
de 30/12/2003, do Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, e na sequência do
Despacho Normativo n.º 2/2003, publicado no
JORAM n.º 53, I Série de 19 de Maio, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação (distribuição) do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso externo de
ingresso, para preenchimento de um lugar vago na
categoria de técnico de 2.ª classe, em regime de
estágio, na área de engenharia electrotécnica,
existente no quadro da Direcção Regional de Obras
Públicas, constante do Mapa II do Anexo I ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2001/M, de 11
de Maio, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 13-U/2001, de 30 de Junho, e com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 18/2002/M, de 5 de Dezembro e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de 31 de
Março e rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 5-D/2003, de 30 de Abril.
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2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo disposto
nos Decretos-Lei n.ºs 265/88, de 28 de Julho, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.ºs 4/89/M,
de 15 de Fevereiro, Decreto Legislativo Regional n.º
14/89/M, de 06 de Junho, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro e Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Resolução do
Conselho de Governo n.º 1014/98, de 6 de A g o s t o
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho e
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado à
RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M,
de 24 de A g o s t o .

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para
a vaga anunciada, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração do estagiário, para a categoria posta
a concurso será a correspondente ao escalão 1, índice
218 constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, com alteração introduzida
pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de
Março, sem prejuízo da faculdade de opção pelo
vencimento de origem, previsto no n.º 5 do art.º 24.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de
17 de Julho, sendo, o da categoria de técnico de 2.ª
classe o correspondente ao escalão 1, índice 289.

5 - Conteúdo funcional - consiste na aplicação de
métodos e técnicas de apoio no âmbito da
especialização de engenharia electrotécnica.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se
todos os indivíduos, desde que, habilitados com
curso superior que não confira o grau de licenciatura
em engenharia electrotécnica, e que reúnam os
seguintes requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares
ou de serviço cívico, quando obri-
gatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória;

g) Os candidatos com deficiência terão
de apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
assim como indicar as respectivas
capacidades de comunicação e
expressão.

7 - O local de trabalho será no quadro da Direcção
Regional de Obras Públicas, na Direcção de Serviços
de Edifícios e Monumentos - Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes sito à Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6 - Funchal, sendo as condições
de trabalho as genericamente em vigor para os
funcionários da Administração Pública.

8 - O estágio reger-se-á pelo disposto no art.º 5 do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M, de 15 de
Fevereiro, em conjugação com o disposto no art.º
24.º do Decreto Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, e pelo Regulamento de
estágio estipulado no Despacho Normativo n.º 7/91,
de 10 de Abril, publicado no Jornal Oficial n.º 53, I
Série, de 29 de Abril de 1991.

9 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais oral, sem carácter
eliminatório, com a duração de 30 minutos, cujo
programa se encontra definido no ponto I do anexo
ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretario Regional
do Plano e da Coordenação, publicado no JORAM
n.º 217, de 13 de Novembro de 2000, com a
excepção da parte de conhecimentos de português e
de aritmética ou matemática.
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do

artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e

Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime Geral de
recrutamento e selecção de pessoal para a
Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação da
relação jurídica de emprego na Administração Pública,
Instrumentos de mobilidade dos funcionários e agentes
e regime de acumulação legalmente permitido:
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M, de
2 de Março, Decretos-Leis n.ºs 407/91, 175/95,
230/94, respectivamente de 17 de Outubro, 21
de Julho, 14 de Setembro, e Decreto Legislativo
Regional n.º 9/92-M de 21 de Abril, Decreto-
Lei n.º 218/98, de 17 de Julho - Regime de
Constituição, Modificação e Extinção da
Relação Jurídica de Emprego na A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a ;

Regime jurídico dos horários de trabalho na
Administração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto e

Declaração de Rectificação n.º13-E/98, de
31 de Agosto.

Estrutura das Carreiras da função pública e Estatuto
Remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,

adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/86/M, de 3 de Abril, Decreto-
Lei n.º. 184/89, de 2 de Junho, Decreto-Lei
n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro, e Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho, e com alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril -
Estabelecem regras sobre o regime geral de
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estruturas de carreiras, princípios gerais em
matéria de emprego público e remunerações
na Administração Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública.

Regime do exercício de funções públicas: Incompa-
tibilidades
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, Lei

n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro, Lei n.º 28/95, de
18 de Agosto, Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. -
Regime de Incompatibilidades;

Deveres gerais dos funcionários e agentes,
responsabilidade disciplinar, designadamente os
pressupostos, limites e exclusão. e tipologia das
infracções e penas disciplinares:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro -

Estatuto disciplinar dos funcionários e
agentes da Administração Pública, Central,
Regional e Local.

Deontologia do serviço público e a protecção dos
direitos e interesses dos cidadãos.
- Resolução do Conselho de Ministros n.º

47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e Carta
Ética e art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro -
Código do Procedimento Administrativo.

9.2 - A entrevista profissional de selecção, visa
avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

9.3 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

9.4 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar das actas de
reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito a Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, naciona-

lidade, número e data do bilhete de identidade,
número fiscal de contribuinte, residência e
número de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação,
etc.);

d) Experiência profissional, com menção expressa
da natureza das funções desempenhadas e se é
funcionário ou agente, indicação da categoria e
respectivo serviço, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria, carreira e na
função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem as
alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação em que se
encontra relativamente a cada um dos
r e q u i s i t o s ;

f) Quaisquer outros elementos que os
candidatos entendam dever apresentar por
serem relevantes para a apreciação do seu
mérito.

10.1 - O júri pode exigir aos candidatos a
apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos que possam
relevar para apreciação do seu mérito.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

12 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
n.º 7 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

14 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e -á o
disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º 3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

15 - O estágio será feito em regime de comissão de
serviço extraordinária ou de contrato administrativo
de provimento, consoante o estagiário seja ou não
funcionário.

16 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo
concurso e estágio:

Presidente: 
- Mariza Reis Castanheira Silva Baptista,

Directora de Serviços.
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Vogais Efectivos:
- Armando Donato Gonçalves, T é c n i c o

Especialista Principal, (substitui a Presidente
nas faltas e impedimentos).

- Maria Alcina da Costa Pinto Paixão,
Assessora Principal.

Vogais Suplentes: 
- Ricardo Jorge Silva Freitas, Chefe de

Divisão.
- Maria Virgínia Ferreira dos Santos, Asses-

sora Principal.

17 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064 - 506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 30 Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho
de 30/12/2003, do Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, e na sequência do
Despacho Normativo n.º 2/2003, publicado no
JORAM n.º 53, I Série de 19 de Maio, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação (distribuição) do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso externo de
ingresso, para preenchimento de dois lugares vagos
na categoria de Técnico Profissional de 2.ª classe, na
área de Fiscalização de Obras Públicas, existentes no
quadro da Direcção Regional de Obras Públicas,
constante do Mapa II do Anexo I ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 7/2001/M, de 11 de
Maio, rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 13-U/2001, de 30 de Junho, e com as alterações
introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 18/2002/M, de 5 de Dezembro e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de 31 de
Março e rectificado pela Declaração de Rectificação
n.º 5-D/2003, de 30 de Abril.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto no Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março,
com alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho e Resolução do Conselho do Governo n.º
1014/98, de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 353-A/89,
de 16 de Outubro e Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho e Decreto-Lei n.º 29/2001, de
3 de Fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de
Agosto.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para
as vagas anunciadas, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração será, se a outro não tiver direito, a
correspondente ao índice 195, constante no Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova
redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, com
alteração introduzida pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º
54/2003, de 28 de Março.

5 - Conteúdo funcional - consiste em desempenhar
funções de natureza executiva de aplicação técnica no
âmbito da especialização de fiscalização de obras
públicas.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se
todos os indivíduos, desde que, habilitados com curso
tecnológico, curso das escolas profissionais, cursos
das escolas especializadas de ensino artístico, curso
que confira certificado de qualificação profissional de
nível III, definida pela Decisão n.º 85/368/CEE, do
Conselho das Comunidades Europeias, de 16 de Julho
de 1985, ou curso equiparado, adequado à área de
fiscalização de obras públicas, e que reúnam os
seguintes requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória.

g) Os candidatos com deficiência terão
de apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
assim como indicar as respectivas
capacidades de comunicação e
expressão.

7 - O local de trabalho será no quadro da Direcção
Regional de Obras Públicas, na Direcção de Serviços
de Edifícios e Monumentos - Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, sito à Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6, sendo as condições de trabalho
as genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

8 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais oral, sem carácter
eliminatório, com duração de 30 minutos,  cujo
programa se encontra definido no ponto I do anexo
ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretario Regional
do Plano e da Coordenação publicado no JORAM n.º
217, de 13 de Novembro de 2000, com a excepção
da parte de conhecimentos de português e de
aritmética ou matemática.
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do

artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11

31 de Dezembro de 2003 S - 17II
Número 248



de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e

Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime Geral de
recrutamento e selecção de pessoal para a
Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação da
relação jurídica de emprego na Administração Pública,
Instrumentos de mobilidade dos funcionários e agentes
e regime de acumulação legalmente permitido:
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M,
de 2 de Março, Decretos-Leis n.ºs 407/91,
175/95, 230/94, respectivamente de 17 de
Outubro, 21 de Julho, 14 de Setembro, e
Decreto Legislativo Regional n.º 9/92/M, de
21 de Abril, Decreto Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho - Regime de Constituição, Modifica-
ção e Extinção da Relação Jurídica de Em-
prego na Administração Pública;

Regime jurídico dos horários de trabalho na
Administração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto e

Declaração de Rectificação n.º13-E/98, de
31 de Agosto.

Estrutura das Carreiras da função pública e Estatuto
Remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,

adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/86/M, de 3 de Abril, Decreto-
Lei n.º. 184/89, de 2 de Junho, Decreto-Lei
n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro, e Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho e com a alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril -
Estabelecem regras sobre o regime geral de
estruturas de carreiras, princípios gerais em
matéria de emprego público e remunerações
na Administração Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública.

Regime do exercício de funções públicas: Incompa-
tibilidades
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, Lei

n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro, Lei n.º 28/95, de
18 de Agosto, Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. -
Regime de Incompatibilidades;

Deveres gerais dos funcionários e agentes,
responsabilidade disciplinar, designadamente os
pressupostos, limites e exclusão. e tipologia das
infracções e penas disciplinares:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro -

Estatuto disciplinar dos funcionários e
agentes da Administração Pública, Central,
Regional e Local.

Deontologia do serviço público e a protecção dos
direitos e interesses dos cidadãos.
- Resolução do Conselho de Ministros n.º

47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da

República n.º 69, de 22 de Março e Carta
Ética e art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro -
Código do Procedimento Administrativo.

8.1 - A entrevista profissional de selecção, visa
avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

8.2 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

8.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar das actas de
reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito a Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, naciona-

lidade, número e data do bilhete de identidade,
número fiscal de contribuinte, residência e
número de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação,
etc.);

d) Experiência profissional, com menção expressa
da natureza das funções desempenhadas e se é
funcionário ou agente, indicação da categoria e
respectivo serviço, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria, carreira e na
função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem
as alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação em que se
encontra relativamente a cada um dos
requisitos;

f) Quaisquer outros elementos que os candi-
datos entendam dever apresentar por serem
relevantes para a apreciação do seu mérito.

9.1 - O júri pode exigir aos candidatos a
apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos que possam
relevar para apreciação do seu mérito.

10 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
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Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

11 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
presente diploma e constantes do aviso de abertura
determina a exclusão do concurso.

12 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

13 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - á o
disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º 3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

14 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo
concurso:

Presidente: 
- Ricardo Jorge Silva Freitas, Chefe de Divisão.

Vogais Efectivos 
- Mariza Reis Castanheira Silva Baptista,

Directora de Serviços (substitui a Presidente
nas faltas e impedimentos).

- Maria Virgínia Ferreira dos Santos, Asses-
sora Principal.

Vogais Suplentes: 
- Ana Paula Rodrigues Campanário, Técnica

Superior de 1.ª classe.
- Maria Paula Sousa Pita Afonso, Assessora

Principal.

15 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064 - 506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 30 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho
de 30/12/2003, do Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, e na sequência
Despacho Normativo n.º 2/2003, publicado no
JORAM n.º 53, I Série de 19 de Maio, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação (distribuição) do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso externo de

ingresso, para preenchimento de um lugar vago na
categoria de motorista de ligeiros, do grupo de
pessoal auxiliar, existente no quadro da Direcção
Regional de Obras Públicas, constante do Mapa II do
Anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º
7/2001/M, de 11 de Maio, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 13-U/2001, de 30 de
Junho, e com as alterações introduzidas pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2002/M, de 5 de
Dezembro e pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
11-A/2003/M, de 31 de Março e rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 5-D/2003, de 30 de
Abril.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto no Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho e Resolução do Conselho do Governo n.º
1014/98, de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 353-A/89,
de 16 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, e Decreto-Lei n.º 29/2001, de
3 de Fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de
Agosto.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para
a vaga anunciada, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração será, se a outra não tiver direito, a
correspondente ao índice 139, constante no Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova
redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho,
com alteração introduzida pelo art.º 41.º do Decreto-
-Lei n.º 54/2003, de 28 de Março.

5 - Conteúdo funcional - Condução de viaturas ligeiras.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se todos
os indivíduos, desde que, possuidores da escolaridade
obrigatória e carta de condução adequada e que reúnam
os seguintes requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória.

g) Os candidatos com deficiência terão
de apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
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assim como, indicar as respectivas
capacidades de comunicação e
expressão.

6.2 - A escolaridade obrigatória é aferida nos se-
guintes termos:
- Para indivíduos nascidos até 31 de

Dezembro de 1966 - 4.ª classe do
ensino primário (n.º 1 do art.º 13.º do
Decreto-Lei n.º 538/79, de 31 de
Dezembro);

- Para indivíduos nascidos a partir de
1 de Janeiro de 1967 - seis anos de
escolaridade (n.º 1 do art.º 12.º do
Decreto-lei no 538/79;

- Para candidatos inscritos no 1.º ano
do ensino básico em 1987-1988 e
nos anos lectivos subsequentes -
nove anos de escolaridade (n.º 1 dos
artigos 6.º e 63.º da Lei de Bases do
Sistema Educativo).

7 - O local de trabalho será no quadro da Direcção
Regional de Obras Públicas, na Direcção de Serviços
de Edifícios e Monumentos - Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, sito à Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6, sendo as condições de trabalho
as genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

8 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais oral, sem carácter elimi-
natório, com a duração de 30 minutos, cujo
programa se encontra definido no ponto II do anexo
ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretário Regional
do Plano e da Coordenação, publicado no JORAM
n.º 217, de 13 de Novembro de 2000, com a
excepção da parte de conhecimentos de português e
de aritmética ou matemática.
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do

artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Regime de férias e faltas dos funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de
Maio, do art.º 1.º ao art.º 31.º, art.º 38.º, do
art.º 43.º ao art.º 45.º, art.º 47.º, do art.º 49.º
ao art.º 52.º, art.ºs 54.º, 58.º e 59.º, do art.º
61.º ao art.º 66.º e do art.º 68.º ao art.º 71.º,
Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio, os art.ºs n.ºs 6.º, 10.º, 11.º, 15.º,
16.º, 27.º e 32.º - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública;

Estatuto remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, do

art.º 13.º ao art.º 17.º, art.ºs 19.º, 20.º e 21.º;
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
do art.º 1.º ao art.º 7.º, do art.º 13.º ao art.º
15.º e o Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela
Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, os art.ºs 1.º,
3.º, 10.º e 17.º - Estabelecem regras sobre o

regime geral de estruturação de carreiras,
princípios gerais em matéria de emprego
público e remunerações na Administração
Pública;

Conteúdo funcional da carreira e categoria e dever
de obediência:
- Mapa II do anexo ao Decreto Regulamentar

Regional n.º 7/2001/M, de 11 de Maio, e com
a alteração introduzida pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 11-A/2003/M, de
31 de Março e rectificado pela Declaração de
Rectificação n.º 5-D/2003, de 30 de Abril -
Orgânica da Secretaria Regional do Equipa-
mento Social e Transportes;
Deveres gerais dos funcionários e agentes,
hierarquia e responsabilidade disciplinar:
Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, os
art.ºs 3.º e 5.º, do art.º 10.º ao art.º 13.º, e
art.ºs 22.º, 44.º e 71.º - Estatuto disciplinar
dos funcionários e agentes da Administração
Pública, Central Regional e Local.
Resolução do Conselho de Ministros n.º 47/97,
de 27 de Fevereiro, Diário da República n.º 69,
de 22 de Março e Carta Ética.

8.1 - A entrevista profissional de selecção, visa
avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

8.2 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

8.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar de actas das
reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito à Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, naciona-

lidade, número e data do bilhete de iden-
tidade, número fiscal de contribuinte,
residência e número de telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação, etc.);
d) Experiência profissional, com menção

expressa da natureza das funções desem-
penhadas e se é funcionário ou agente,
indicação da categoria e respectivo serviço,
natureza do vínculo e antiguidade na actual
categoria, carreira e na função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem

20 - S 31 de Dezembro de 2003II
Número 248



as alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação em que se
encontra relativamente a cada um dos
requisitos

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar por serem relevantes
para a apreciação do seu mérito.

9.1 - O júri pode exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de
factos por eles referidos que possam relevar
para apreciação do seu mérito.

10 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6 - 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

11 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
presente diploma e constantes do aviso de abertura
determina a exclusão do concurso, nos termos do n.º
7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho.

12 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

13 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - á o
disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º 3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

14 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo
concurso:

Presidente: 
- Mariza Reis Castanheira Silva Baptista, Di-

rectora de Serviços.

Vogais Efectivos 
- Ricardo Jorge Silva Freitas, Chefe de Di-

visão (substitui a Presidente nas faltas e
impedimentos).

- Armando Donato Gonçalves, Técnico Espe-
cialista Principal.

Vogais Suplentes: 
- Maria Virgínia Ferreira dos Santos, Asses-

sora Principal.
- Ana Paula Rodrigues Campanário, Técnica

Superior de 1.ª classe.

15 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no

prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064-506 - Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 30 de Dezembro de 2003

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, torna-se público que, por despacho de
30/12/2003, do Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, e na sequência do Despacho
Normativo n.º 2/2003, publicado no JORAM n.º 53, I
Série de 19 de Maio, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação
(distribuição) do presente aviso na II Série do Jornal
Oficial da RAM, concurso externo de ingresso, para
preenchimento de um lugar vago na categoria de técnico
superior de 2.ª classe, em regime de estágio, na área de
Engenharia Biofísica, existente no quadro da Direcção
Regional de Ordenamento do Território, constante do
Mapa IVdo Anexo I ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 7/2001/M, de 11 de Maio, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 13-U/2001, de 30 de
Junho, e com as alterações introduzidas pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2002/M, de 5 de
Dezembro e pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
11-A/2003/M, de 31 de Março e rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 5-D/2003, de 30 de
A b r i l .

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo disposto
nos Decretos-Lei n.ºs 265/88, de 28 de Julho, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.ºs 4/89/M,
de 15 de Fevereiro, Decreto Legislativo Regional n.º
14/89/M, de 06 de Junho, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro e Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a alteração
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Resolução do
Conselho de Governo n.º 1014/98, de 6 de A g o s t o
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho e
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado à
RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M,
de 24 de A g o s t o .

3 - Prazo de validade - O concurso é válido apenas para a
vaga anunciada, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração do estagiário, para a categoria posta
a concurso será a correspondente ao escalão 1, índice
315 constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, com alteração introduzida
pelo art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 54/2003, de 28 de
Março, sem prejuízo da faculdade de opção pelo
vencimento de origem, previsto no n.º 5 do art.º 24.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de
17 de Julho, sendo, o da categoria de técnico
superior de 2.ª classe o correspondente ao escalão 1,
índice 400.
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5 - Conteúdo funcional - consiste em conceber e
desenvolver projectos, elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio técnico no âmbito da formação e na
especialidade de Engenharia Biofísica.

6 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se
todos os indivíduos, desde que, habilitados com a
licenciatura em Engenharia Biofísica, e que reúnam
os seguintes requisitos:

6.1 - Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
candidatam;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e tenham cumprido as leis
de vacinação obrigatória;

g) Os candidatos com deficiência terão
de apresentar declaração do grau de
incapacidade, tipo de deficiência,
assim como indicar as respectivas
capacidades de comunicação e
expressão.

7 - O local de trabalho será no quadro da Direcção
Regional de Ordenamento do Território - Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes sito à
Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6 - Funchal, sendo as
condições de trabalho as genericamente em vigor
para os funcionários da Administração Pública.

8 - O estágio reger-se-á pelo disposto no art.º 5 do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M, de 15 de
Fevereiro, em conjugação com o disposto no art.º
24.º do Decreto Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, e pelo Regulamento de
estágio estipulado no Despacho Normativo n.º 7/91,
de 10 de Abril, publicado no Jornal Oficial n.º 53, I
Série, de 29 de Abril de 1991.

9 - Serão utilizados, como métodos de selecção, a
entrevista profissional de selecção e a prova teórica
de conhecimentos gerais escrita, sem carácter
eliminatório, com a duração de 1 hora e 30 minutos,
cujo programa se encontra definido no ponto I do
anexo ao Despacho n.º 269-A/2000, do Secretario
Regional do Plano e da Coordenação, publicado no
JORAM n.º 217, de 13 de Novembro de 2000, com
a excepção da parte de conhecimentos de português
e de aritmética ou matemática. 
- Em cumprimento do disposto no n.º 4 do

artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho, indica-se a seguinte legislação
necessária para a preparação da prova de
conhecimentos gerais:

Acesso à função pública:
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e

Circular n.º 6 DRAPL/98 - Regime Geral de

recrutamento e selecção de pessoal para a
Administração Pública.

Formas de constituição, extinção e modificação da
relação jurídica de emprego na Administração Pública,
Instrumentos de mobilidade dos funcionários e agentes
e regime de acumulação legalmente permitido:
- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M,
de 2 de Março, Decretos-Leis n.ºs 407/91,
175/95, 230/94, respectivamente de 17 de
Outubro, 21 de Julho, 14 de Setembro, e
Decreto Legislativo Regional n.º 9/92/M, de
21 de Abril, Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho - Regime de Constituição, Modifica-
ção e Extinção da Relação Jurídica de Em-
prego na Administração Pública;

Regime jurídico dos horários de trabalho na
Administração Pública:
- Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto e

Declaração de Rectificação n.º13-E/98, de
31 de Agosto.

Estrutura das Carreiras da função pública e Estatuto
Remuneratório do funcionalismo público:
- Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho,

adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/86/M, de 3 de Abril, Decreto-
Lei n.º. 184/89, de 2 de Junho, Decreto-Lei
n.º. 353-A/89, de 16 de Outubro, e Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho, e com alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril -
Estabelecem regras sobre o regime geral de
estruturas de carreiras, princípios gerais em
matéria de emprego público e remunerações
na Administração Pública.

Regime do direito a férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com

a alteração introduzida pela Lei n.º 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Maio, e Decreto-Lei n.º 70/2000, de
4 de Maio - Regime de Férias, Faltas e
Licenças na Administração Pública.

Regime do exercício de funções públicas: Incom-
patibilidades
- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio, Lei

n.º 64/93, de 26 de Agosto, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro, Lei n.º 28/95, de
18 de Agosto, Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. -
Regime de Incompatibilidades;

Deveres gerais dos funcionários e agentes,
responsabilidade disciplinar, designadamente os
pressupostos, limites e exclusão. e tipologia das
infracções e penas disciplinares:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro -

Estatuto disciplinar dos funcionários e
agentes da Administração Pública, Central,
Regional e Local.

Deontologia do serviço público e a protecção dos
direitos e interesses dos cidadãos.
- Resolução do Conselho de Ministros n.º

47/97, de 27 de Fevereiro, Diário da
República n.º 69, de 22 de Março e Carta
Ética e art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro -
Código do Procedimento Administrativo.
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9.1 - A entrevista profissional de selecção, visa
avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9.2 - A classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos.

9.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar das actas de
reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito a Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9064 - 506, Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, naciona-

lidade, número e data do bilhete de identidade,
número fiscal de contribuinte, residência e
número de telefone, se o tiver);

b ) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (Especializações,

estágios, seminários, acções de formação, etc.);
d) Experiência profissional, com menção expressa

da natureza das funções desempenhadas e se é
funcionário ou agente, indicação da categoria e
respectivo serviço, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria, carreira e na
função pública;

e) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que obedecem
as alíneas a) b) d) e) f) e g) no ponto 6.1 deste
aviso, desde que os candidatos declarem no
requerimento da candidatura em alíneas
separadas, ou no modelo tipo, e sob
compromisso de honra, a situação em que se
encontra relativamente a cada um dos
requisitos;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar por serem relevantes
para a apreciação do seu mérito.

10.1 - O júri pode exigir aos candidatos a apresen-
tação de documentos comprovativos de
factos por eles referidos que possam relevar
para apreciação do seu mérito.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

12 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do

n.º 7 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

14 - Em caso de igualdade de classificação, observar-se-
á o disposto nos n.ºs 2 e 3 do art.º 37.º do Decreto Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho. Os candidatos com
deficiência com um grau de incapacidade igual ou
superior a 60% têm preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, nos termos do n.º3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto.

15 - O estágio será feito em regime de comissão de
serviço extraordinária ou de contrato administrativo
de provimento, consoante o estagiário seja ou não
funcionário.

16 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respectivo
concurso e estágio:

Presidente: 
- José Daniel Vieira de Brito Figueirôa,

Director Regional.

Vogais Efectivos:
- Maria do Rosário Mendonça Coelho, Directora

do Gabinete de Gestão do Território, equiparado
a Directora de Serviços, (substitui o Presidente
nas faltas e impedimentos).

- Rogério Manuel Roberto Murilhas, Técnico
Superior de 1.ª classe.

Vogais Suplentes:
- João Manuel dos Passos Gouveia Magalhães,

Director de Gabinete de Apoio Técnico às
Autarquias Locais, equiparado a Director de
S e r v i ç o s .

- Fernando Maurício Gonçalves Sousa, A s s e s s o r
P r i n c i p a l .

17 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064 - 506 Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 30 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho n.º 14/2003

Nos termos do n.º 1, do art.º 26.º, do Decreto Regulamentar
Regional n.º 23/83/M, de 04 de Outubro, nomeio para integrar a
Comissão Paritária por parte da administração, os seguintes
funcionários desta Secretaria Regional:

- licenciado Hugo Calaboiça Amaro, Director de
Serviços Administrativos; 
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- licenciado Miguel Stringer de Oliveira Pestana, Chefe
de Divisão de Informação e Relações Públicas;

- Maria José Pereira Teixeira e Sousa, Chefe de Depar-
tamento;

- Maria José Gouveia Gomes Abreu, Chefe de Depar-
tamento.

Nesta conformidade, a Comissão Paritária para o ano de
2004, da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais,
constituída ao abrigo do disposto no n.º 1, do art.º 25.º, do
citado diploma, tem a seguinte composição:

Representantes da Administração:

Vogais Efectivos:
- licenciado Hugo Calaboiça Amaro, Director de

Serviços Administrativos;
- licenciado Miguel Stringer de Oliveira Pestana,

Chefe de Divisão de Informação e Relações
Públicas;

Vogais Suplentes:
- Maria José Pereira Teixeira e Sousa, Chefe de

Departamento;
- Maria José Gouveia Gomes Abreu, Chefe de Depar-

tamento.

Representantes dos Notados

Vogais Efectivos:
- Patrícia Susana Freitas Silva, Assistente Adminis-

trativo Especialista;
- Andrea Carla Bustorff Gião de Andrade, Consultor

Jurídico de 2.ª Classe.

Vogais Suplentes:
- Lígia Maria Rodrigues de Gouveia Nóbrega;
- Adelino Franco Gomes Jardim.

Ainda de acordo com o n.º 2, do art.º 26.º, do mesmo
diploma, o 1.º vogal representante da Administração orientará os
trabalhos da Comissão Paritária e no seu impedimento o vogal
que se encontra a seguir.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, no Funchal, 22
de Dezembro de 2003.

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Conceição Almeida Estudante

SECRETARIAREGIOALDAEDUCAÇÃO

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Aviso

Por despacho de 2003/08/07, de Sua Excelência o Senhor
Secretário Regional de Educação. 

MARIACRISTINA GOMES JESUS BARCELOS - Professora do
Quadro Geral da RAM, concedida licença sem vencimento
de longa duração com efeitos a partir de 01 de Setembro de
2003.

Por despacho de 2003/10/10, do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 2001/11 / 0 6 .

MARIA CRISTINA BARROS - Professora do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratada para  exercer  funções na Escola

EB1/PE de  Câmara de Lobos, rescindido o contrato com
efeitos a partir de 01 de Outubro de 2003.

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 12
de Novembro de 2003.

PE L’O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Aviso

Por despacho de 2003/03/12, do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de compe-
tências do Senhor Secretário Regional de Educação,
publicado no “Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 2001/11/06.

PAULA CATARINA MARQUES ESTEVES - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na Escola EB1/PE 3201102 de Campo de Baixo,
Porto Santo.

(Isento de Fiscalização Prévia).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 12
de Novembro de 2003.

PE L’O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Aviso

Por despacho de 2002/11 / 11, do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 2001/11 / 0 6 .

ADELINA MARIA ABREU RODRIGUES - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, autorizada a exercer funções em
regime de acumulação no Gabinete Coordenador do
Desporto Escolar.

Por despacho de 2003/01/28, do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 2001/11 / 0 6 .

JOSÉ ARMANDO MOREIRA OLIVEIRA - Professor do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, autorizado a exercer funções em
regime de acumulação na Escola EB1/PE 3201101 de
Camacha, Porto Santo.

Por despacho de 2003/04/28, do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 2001/11/06.

JOSÉ ARMANDO MOREIRA OLIVEIRA - Professor do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, autorizado a exercer funções em
regime de acumulação na Escola EB1/PE 3201101 de
Camacha, Porto Santo.

Por despacho de 2003/06/02, do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 2001/11/06.

MARIA MANUELA VIEIRA TEIXEIRA PEREIRA - Professora
do 1.º Ciclo do Ensino Básico, autorizada a exercer funções
em regime de acumulação na Escola EB1/PE 3101107 de
Fajã da Ovelha, Calheta.

Por despacho de 2003/07/14, do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
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do Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 2001/11/06.

MARIA MANUELA VIEIRA TEIXEIRA PEREIRA - Professora
do 1.º Ciclo do Ensino Básico, autorizada a exercer funções
em regime de acumulação na Escola EB1/PE 3101107 de
Fajã da Ovelha, Calheta.

(Isento de Fiscalização Prévia)

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 12
de Novembro de 2003.

PE L’O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

Aviso

Por despacho de 2003/01/02 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11 / 0 6 .

ELISABETE DACONCEIÇÃO AGUIAR GARRIDO - Professora
do 1.º Ciclo do Ensino Básico, contratado para exercer
funções docentes na escola EB1/PE 3102104 do Rancho,
Câmara de Lobos, Câmara de Lobos.

ELIZABETE GONÇALVES MIGUELGIRÃO - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3103129 do Galeão, São Roque,
Funchal.

JULIANO PATRÍCIO TEIXEIRA DA SILVA - Professor do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratado para exercer funções
docentes na escola EB1 3103129 do Galeão, São Roque,
Funchal.

LUÍS MIGUEL DASILVA LOPES - Professor do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3103129 do Galeão, São Roque, Funchal.

LUÍSA SANDE CARREIRAS - Professora do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3103129 do Galeão, São Roque, Funchal.

MARIALUÍSAMESQUITA DASILVACOELHO - Professora do
1.º Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3103129 do Galeão, São Roque,
Funchal 

N AT É R C I A M A R I S A M A RTINS V I TORINO MAGALHÃES -
Professora do 1.º Ciclo do Ensino Básico, contratada para
exercer funções docentes na escola EB1/PE 3108104 do
Rochão, Camacha, Santa Cruz .

M Ó N I C A A L E X A N D R A D A C U N H A P I TAS PEREIRA -
Professora do 1.º Ciclo do Ensino Básico, contratada para
exercer funções docentes na escola EB1 3102104 de Rancho,
Câmara de Lobos, Câmara de Lobos.

Por despacho de 2003/01/03 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11 / 0 6 .

A LBERTO LOPES NUNES - Professor do 1.º Ciclo do Ensino
Básico, contratado para exercer funções docentes na escola
EB1/PE 3103129 do Galeão, São Roque, Funchal.

Por despacho de 2003/01/09 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11 / 0 6 .

SÓNIAALEXANDRARIBEIRO BARBOSA - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3102103 de Pedregal, Câmara de
Lobos, Câmara de Lobos.

Por despacho de 2003/01/13 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências

do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11 / 0 6 .

A N ABELA DOS SANTOS NISA - Professora do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3101110 de Ponta do Pargo, Calheta.

Por despacho de 2003/01/14 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de compe-
tências do Senhor Secretário Regional de Educação,
Publicado no “Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11/06.

DANIEL MEDEIROS DA COSTA - Professor do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3103103 do Livramento, Monte, Funchal.

Por despacho de 2003/01/15 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de compe-
tências do Senhor Secretário Regional de Educação,
Publicado no “Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11/06.

IVA MARIANAVIEIRAGOMES DASILVA - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3103129 de Galeão, São Roque,
Funchal.

Por despacho de 2003/01/22 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11/06.

CARLA SOFIA NUNES POTE OLIVEIRA - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3103124 da Nazaré, São
Martinho, Funchal.

Por despacho de 2003/01/24 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11 / 0 6 .

A NTÓNIO DINIS PEREIRA - Professor do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3102103 de Pedregal, Câmara de Lobos,
Câmara de Lobos.

CÉLIA DE JESUS TOMÁS FERNANDES - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3102106 de Câmara de Lobos,
Câmara de Lobos.

Por despacho de 2003/01/27 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competên-
cias do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado
no “Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11/06.

PEDRO MIGUEL MARTINS COUTO - Professor do 1.º Ciclo
do Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes
na escola EB1/PE 3201103 de Porto Santo, Porto Santo.

Por despacho de 2003/01/28 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11 / 0 6 .

R U I MIGUELHENRIQUES MARQUES PEREIRA - Professor do
1.º Ciclo do Ensino Básico, contratado para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3102114 da Marinheira, Estreito
de Câmara de Lobos, Câmara de Lobos.

Por despacho de 2003/01/30 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11 / 0 6 .

SÓNIA RAMOS PEREIRA - Professora do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes na
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escola EB1/PE 3103112 do Laranjal, Santo A n t ó n i o ,
Funchal.

Por despacho de 2003/02/03 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de
competências do Senhor Secretário Regional de Educação,
Publicado no “Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11/06.

PEDRO JORGE RIBEIRO DE CASTRO FERREIRA - Professor
do 1.º Ciclo do Ensino Básico, contratado para exercer
funções docentes na escola EB1/PE 3102116 da Vargem,
Estreito de Câmara de Lobos, Câmara de Lobos.

RUI JORGE ESTEVINHO DUQUE - Professor do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3102116 da Vargem, Estreito de Câmara de
Lobos, Câmara de Lobos.

FILIPE MIGUELALEXANDRE COSTA - Professor do 1.º Ciclo
do Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes
na escola EB1 3102116 da Vargem, Estreito de Câmara de
Lobos, Câmara de Lobos s.

SUSANA VIRGÍNIA DOS SANTOS - Professora do 1.º Ciclo
do Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes
na escola EB1/PE 3102116 da Vargem, Estreito de Câmara
de Lobos, Câmara de Lobos.

SUSANA DO CARMO PEREIRA - Professora do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3102116 da Vargem, Estreito de Câmara de
Lobos, Câmara de Lobos.

Por despacho de 2003/02/04 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11/06.

SUSANAHOSTILINADE JESUS FONSECA - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3104102 do Caniçal, Machico.

Por despacho de 2003/02/14 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º 213 de 01/11/06.

S O F I A DE FÁTIMA O L I V E I R A P I M E N T E L B AT I S TA -
Professora do 1.º Ciclo do Ensino Básico, contratada para
exercer funções docentes na escola EB1/PE 3101110 de
Ponta do Pargo, Calheta.

Por despacho de 2003/02/17 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competên-
cias do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado
no “Jornal Oficial” II Série n. º213 de 01/11/06.

CARLA SOFIA MARTINS DE CASTRO - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3101106 do Estreito da Calheta,
Calheta.

Por despacho de 2003/02/18 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de compe-
tências do Senhor Secretário Regional de Educação,
Publicado no “Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11/06.

M A R I N A L U Í S A G O N Ç A LVES SERAPICOS PA S S E I R A -
Professora do 1.º Ciclo do Ensino Básico, contratada para
exercer funções docentes na escola EB1/PE 3107107 do
Lombo de São João, Ribeira Brava, Ribeira Brava.

BRUNO HELDER ALVES VEIGA - Professor do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3103103 do Livramento, Monte, Funchal.

Por despacho de 2003/02/27 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências

do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11/06.

S Ó N I A A L E X A N D R A MENDES PORT E L A DE BASTO S -
Professora do 1.º Ciclo do Ensino Básico, contratada para
exercer funções docentes na escola EB1/PE 3103103 do
Livramento, Monte, Funchal.

Por despacho de 2003/02/28 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11/06.

MÁRCIASUSANACOSTA SAMPAIO - Professora do 1.º Ciclo
do Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes
na escola EB1/PE 3103101 do Imaculado Coração de Maria,
Funchal.

Por despacho de 2003/03/06 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11 / 0 6 .

LUÍS FILIPE ALVES ESCALEIRA - Professor do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3103103 do Livramento, Monte, Funchal.

MARIA HELENA DA SILVA PINTO - Professora do 1.º Ciclo
do Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes
na escola EB1/PE 3103103 do Livramento, Monte, Funchal.

Por despacho de 2003/03/10 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11/06.

CARLAMARISALEALPEREIRA - Professora do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes na
escola EB1/PE 3101104 do Lombo da Estrela, Calheta,
Calheta.

Por despacho de 2003/03/13 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11/06.

TÃNIA LOURENÇA DE ANDRADE - Professora do 1.º Ciclo
do Ensino Básico, contratada para exercer funções docentes
na escola EB1/PE 3201102 do Campo de Baixo, Porto Santo.

TELMO ALEXANDRE MATEUS CARAMELO - Professor do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratado para exercer funções
docentes na escola EB1 3109106 de Santana, Santana.

Por despacho de 2003/03/17 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11 / 0 6 .

S USANA CRISTINA FRAGUEIRO SILVA - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3107107 do Lombo de São João,
Ribeira Brava, Ribeira Brava.

Por despacho de 2003/03/21 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11 / 0 6 .

OLGA JULIANA RIBEIRO MAGALHÃES - Professor do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratado para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3103120 Palheiro Ferreiro, São
Gonçalo, Funchal.

Por despacho de 2003/03/31 do Director Regional de
Administração Educativa, conforme delegação de competências
do Senhor Secretário Regional de Educação, Publicado no
“Jornal Oficial” II Série n.º213 de 01/11 / 0 6 .
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A R INDA MARIA ROCHA RODRIGUES - Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, contratada para exercer funções
docentes na escola EB1/PE 3107106 de São Paulo, Ribeira
Brava, Ribeira Brava.

PEDRO MIGUELFERNANDES SOUSA - Professor do 1.º Ciclo
do Ensino Básico, contratado para exercer funções docentes
na escola EB1/PE 3102116 da Vargem, Estreito de Câmara
de Lobos, Câmara de Lobos.

(Isento de Fiscalização Prévia)

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 12
de Novembro de 2003.

PE L’O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morg a d o

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Aviso

Pelo meu Despacho n.º 164/2003, de 12 de Dezembro:
Nomeada definitivamente, na sequência de concurso

interno de acesso geral, na categoria de Técnica Superior
Principal, da carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal
do Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, A L E X A N D R A D A CONCEIÇÃO DIAS
CARDOSO BAZERNGAMARQUES.

(Nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de
Agosto, não carece de visto da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 18 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

Por meu despacho N.º 166/2003 datado de 15/12/2003:
Foi nomeado em regime de Comissão de Serviço para o

cargo de Chefe de Divisão de Planeamento e Estatística, da
Direcção Regional de Pescas, da Secretaria Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, por urgente conveniência de
serviço, com efeitos a partir da data do respectivo despacho,
o Técnico Superior de 1.ª classe, Rui Francisco Bettencourt
Silva, licenciado em Gestão e Administração de Empresas.

(Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.)

Funchal, Secretaria Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, aos 19 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DE GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos do n.º 1 alínea d) do artigo 4.º do Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e do n.º 1 do artigo
28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que por Despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, de 17 de Dezembro de 2003, foi autorizada a
abertura de concurso externo de ingresso pelo prazo de
10 dias úteis, a contar da data da publicação deste aviso
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
(distribuição), para a admissão de 1 estagiário, tendo em

vista preenchimento de um lugar de Técnico Superior de
2.ª Classe, da carreira de engenheiro, do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Pecuária, constante do
mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
30/2001/M, de 12 de Novembro.

2 - A vaga para a referida carreira encontra-se descon-
gelada pela quota fixada pelo  Despacho Normativo
n.º 2/2003, de 21  de Abril, publicado no JORAM, I
Série n.º 53 de 19-05-2003.

3 - A remuneração é a correspondente ao indice 315 da
escala salarial do grupo de pessoal Técnico Superior,
constante do mapa  anexo ao Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro, sem prejuízo do direito de
opção pela remuneração do lugar de origem,
passando ao índice correspondente a técnico superior
de 2.ª classe, com provimento definitivo nesta cate-
goria, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcio-
nários da administração regional.

4 - O local de trabalho situa-se no concelho do Funchal.

5 - O concurso é válido apenas para o lugar indicado e
esgota-se com o preenchimento do mesmo.

6 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, no exercício de  “conceber e desen-
volver projectos, elaborar pareceres e estudos, prestar
apoio técnico e de consultoria no âmbito das respectivas
formações e especialidades, nomeadamente das ciências
zootécnicas, químicas e do ambiente.

7 - O lugar a preencher destina-se ao exercício de
funções na área da Engenharia Agro-Alimentar -
Ramo da Qualidade Alimentar.

8 - São requisitos de admissão a concurso:

8.1 - Gerais - Os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
que são:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c)  Possuir as habilitações legalmente

exigidas para o desempenho do carg o ;
d)  Ter cumprido os deveres militares ou

de serviço cívico, quando obrigatório;
e)  Não estar inibido do exercício de

funções públicas ou interdito para o
exercício de funções a que se
candidata;

f)   Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis de
vacinação obrigatória.

8.2 - Especiais - possuir licenciatura em: Enge-
nharia Agro-Alimentar - Ramo da Qualidade
Alimentar

9 - A relação dos candidatos e a lista de classificação
final serão afixadas na Direcção Regional de
Pecuária da Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses, n.º 23, 2.º andar, no
Funchal.
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10 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
a) Prova de conhecimentos gerais cujo progra-

ma é o constante na parte I do anexo ao
Despacho n.º 269-A/2000, de 10 de Outubro,
publicado no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira, II Série, n.º 206, de
26-10-2000, rectificado no JORAM, II Série,
n.º 217, 2.º Suplemento, de 13 de Novembro
de 2000.

b) Entrevista profissional de selecção.

10.1 - A prova é escrita, com uma duração máxima
de uma hora e trinta minutos, tem carácter
eliminatório e consistirá no seguinte:
Parte I - conhecimentos e domínio de
português:
- Questionário sobre a interpretação

de um ou vários textos;
- Elaboração de uma composição.
Parte II - Conhecimentos de matemática:
- Cálculo de expressões e resolução

de problemas que façam apelo a
conhecimentos de matemática de
nível superior.

Parte III - Direitos e deveres da função
pública:
- Acesso à função pública;
- Formas de constituição, extinção e

modificação da relação jurídica de
emprego na Administração Pública;

- Regime do direito a férias, faltas e
licenças dos funcionários e agentes;

- Estrutura do Estatuto Remuneratório
do funcionalismo público;

- Instrumentos de mobilidade dos
funcionários e agentes;

- Regime do exercício de funções
públicas: incompatibilidades e
acumulações legalmente permitidas;

Parte IV - deontologia profissional do fun-
cionário público:
- Deveres gerais dos funcionários e

a g e n t e s ;
- Responsabilidade disciplinar, designa-

damente os seus pressupostos, limites
e exclusão;

- A deontologia do serviço público e a
protecção dos direitos e interesses
dos cidadãos.

As Partes III e IV da prova de conhecimentos
gerais realizda com base na seguinte legislação:
a Constituição da República Portuguesa

- artigos 47.º, 50.º e 266.º a 272.º;
a Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de

Dezembro, adaptado à RAM pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º
2/90/M;

a Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de
Outubro, adaptado à RAM pelo
Decreto Legislativo Regional n.º
9/92/M de 21 de Abril (altera o
Decreto-Lei n.º 427/89);

a Lei n.º 19/92, de 13 de A g o s t o
(alteração por rectificação do Decreto-
Lei n.º 407/91);

a Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho
(altera o Decreto-Lei n.º 427/89);

a Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de
Março, alterado pela Lei n.º 117/99, de

11 de Agosto, art.º 42.º do Decreto-Lei
n.º 70-A/2000, de 5 de Maio e
Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de
M a i o ;

a Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de
Janeiro (estatuto disciplinar);

a Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de
Julho; Decreto Legislativo Regional
n.º 4/86/M, de 3 de Abril (reestrutura
as carreiras da função pública), na
parte não revogada pelo Decreto-Lei
n.º- 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho; 

a Decreto Legislativo Regional n.º
4/89/M, de 15 de Fevereiro, na parte
não revogada pelo Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho; Decreto-Lei n.º 233/94, de 15
de Setembro (reestrutura as carreiras
técnica superior e técnica), na parte
não revogada pelo Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro;

a Decreto-Lei n.º 159/95, de 6 de Julho
(relevância do tempo de serviço
legalmente considerado como estágio
para ingresso nas carreiras técnica
superior e técnica);

a Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de
Junho alterado pela Lei n.º 25/98, de
26 de Maio (princípios gerais em
matéria de emprego, remuneração e
gestão de pessoal);

a Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho (regime geral
de estruturação de  carreiras da
Administração Pública);

a Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro; Decreto-Lei n.º 420/91, de
29 de Outubro, na parte não revo-
gada pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98
de 18 de Dezembro (estatuto remu-
neratório dos funcionários e agentes
da Administração Pública);

a Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de
Maio; Decreto-Lei n.º 413/93, de 23
de Dezembro; Lei n.º 64/93, de 26
de Agosto, art.º 8.º, n.º 4 da Lei n.º
39-B/94, de 27 de Dezembro, Lei n.º
28/95, de 18 de Agosto; Lei n.º
12/96, de 18 de Abril; Lei n.º 42/96,
de 31 de Agosto; Lei n.º 12/98, de 24
de Fevereiro (regime de incompa-
tibilidades)

a Lei n.º 49/99, de 22 de Junho
(estatuto do pessoal dirigente)

a Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro; Decreto-Lei n.º 6/96, de
31 de Janeiro (Código do Proce-
dimento Administrativo);

a Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de A b r i l
(define os princípios gerais de acção a
que devem obedecer os serviços e
o rganismos da Administração Pública
na sua actuação face ao cidadão, bem
como reúne de uma forma sistema-
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tizada as normas vigentes no contexto
da modernização administrativa).

10.2 - Entrevista profissional de selecção, que terá
por fim avaliar, numa relação interpessoal e
de forma objectiva e sistemática as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.
Serão factores de ponderação os seguintes:
Capacidade de Expressão e Fluências
Verbais, Motivações e Interesses, Sentido
Crítico e Sociabilidade, classificados de 0 a
20 valores cada. 

11 - A ordenação final dos candidatos será expressa na
escala de 0 a 20 valores e é feita de harmonia com a
classificação final, que resultar da média aritmética
simples das classificações obtidas nos métodos de
selecção, com a aplicação da seguinte fórmula: 
CF = (PC + EPS)/2.

12 - De harmonia com o disposto no n.º 3 do art.º  3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, aplicado à
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto, o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação a
qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

13 - Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos
de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas das reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre
que solicitada. 

14 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária da SRA, situada em
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º
23, 2.º andar, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso, à
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, situada em Avenida Arriaga - 21 A, Edifício
Golden Gate - 5.º andar, 9004-528 Funchal.

15 - Do requerimento deverão constar obrigatoriamente
sob pena de exclusão do concurso, os seguintes
elementos:

15.1 - Identificação pessoal (nome, filiação, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do Bilhete de Identidade e
serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e número de
telefone);

15.2 - Identificação do concurso, com referência
ao número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

15.3 - Declaração do candidato, sob compromisso
de honra como reúne todos os requisitos
gerais de admissão ao concurso;

15.4 - Habilitação Académica e/ou Qualificação
Profissional exigidas.

16 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos com os seguintes documentos,
sob pena de exclusão do concurso:
a) Fotocópia do documento comprovativo das

habilitações literárias e/ou profissionais
exigidas;

b) Fotocópia do documento autêntico ou
autenticado comprovativo da declaração
passada pelos serviços a que os candidatos se
achem vinculados, autenticada com selo
branco ou carimbo, da qual constem, de
maneira inequívoca, a existência do vínculo
à função pública, a categoria que detêm e o
tempo de serviço efectivo nessa categoria, na
carreira e na função pública, bem como a
menção das classificações obtidas em termos
qualitativos, se for o caso;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do
Cartão de Contribuinte.

17 - Os candidatos abrangidos pelo n.º 1 do art.º 2.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, deverão
declarar, sob compromisso de honra, no respectivo
requerimento de admissão, o respectivo grau de
incapacidade e tipo de deficiência, conforme o
previsto no art.º 6.º do referido Decreto-Lei.

18 - Os funcionários e agentes da Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais do Governo
Regional da Região Autónoma da Madeira, estão
dispensados da apresentação dos documentos
solicitados nas alíneas a) e b) do ponto 15 desde que
os mesmos se encontrem já arquivados nos
respectivos processos individuais.

19 - Assiste ao Júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

20 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

21 - Os métodos de avaliação da classificação final do
estágio, são os seguintes:
a) O relatório de estágio a apresentar pelo esta-

giário;
b) A classificação de serviço obtida durante o

período de estágio e, se for caso, os resul-
tados de formação profissional;

22 - A classificação final do estágio resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas em
cada uma das operações referidas no número
a n t e r i o r, nos termos estabelecidos no respectivo
Regulamento de Estágio.

23 - O estágio tem a duração de um ano, findo o qual, se
o estagiário obtiver classificação final não inferior a
Bom ( 14 valores) será provido a título definitivo na
categoria de técnico superior de 2.ª classe da carreira
de engenheiro do quadro da Direcção Regional de
Pecuária.

24 - O regulamento do Estágio consta em anexo ao
Despacho n.º 284/89, de 15 de Novembro do ex-
Secretário Regional de Agricultura e Pescas,
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, II Série n.º 204, de 5 de Dezembro de 1989. 
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25 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Dra. Margarida Maria Abrantes Ta v a r e s

Neves da Costa - Directora de Serviços.

Vogais Efectivos:
1.º - Dra. Violante dos Reis Saramago Matos -

Chefe de Divisão, que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos.

2.º - Dra. Rita Maria Gouveia de Abreu Temtem -
Chefe de Divisão.

Vogais Suplentes:
1.º - Dra. Maria de Lurdes Tavares Clemente -

Chefe de Divisão.
2.º - Dra. Silvia Martinha Vasconcelos - Técnico

Superior de 2.ª classe.

26 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98
de 11 de Julho, pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18
Dezembro, alterado pela lei n.º 44/99, de 11 de
Junho.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 19 de Dezembro de 2003.

CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e do n.º
1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que por despacho de Sua
Excelência o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, de 22 de Dezembro de 2003, foi
autorizada a abertura de concurso externo geral de
ingresso, com processo comum, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) deste
aviso no JORAM, para preenchimento de uma vaga de
Técnico Profissional de 2.ª classe (área do ambiente), da
carreira Técnica Profissional, do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Saneamento Básico, constante do
mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
32/2001/M, de 15 de Novembro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 21-F/2001, de 28 de
D e z e m b r o .

2 - A vaga para a referida categoria encontra-se
descongelada nos termos da quota fixada para a
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, pelo Despacho Normativo n.º 2/2003,
publicado no JORAM, I Série, n.º 53 de 19 de Maio
de 2003. 

3 - A remuneração é a correspondente ao índice 192 da
escala salarial constante do anexo ao Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro, para a categoria de
Técnico Profissional de 2.ª classe, da carreira T é c n i c a
Profissional, situando-se o local de trabalho no concelho
do Funchal, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da administração regional.

4 - O concurso é válido apenas para a referida vaga e
esgota-se com o preenchimento da mesma.

5 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste,
genericamente na execução de funções de natureza
executiva de aplicação técnica.

6 - São requisitos de admissão ao concurso:

6.1 - Gerais - Os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
que são:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações legalmente

exigidas para o desempenho do carg o ;
d) Ter cumprido os deveres militares ou

de serviço cívico, quando obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de

funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
c a n d i d a t a ;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
das funções e ter cumprido as leis de
vacinação obrigatória.

6.2 - Especiais - Os referidos na alínea d) do n.º 1
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, ou 11.º ano de escolaridade
da via técnica profissional ou equivalente.

7 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final serão afixadas, nos serviços administrativos da
Direcção Regional de Saneamento Básico sita à Rua
Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 9050-101 Funchal.

8 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
a) Prova escrita de conhecimentos gerais
b) Entrevista Profissional de Selecção
c) Avaliação curricular

8.1 - A prova teórica de conhecimentos gerais,
visa avaliar os níveis de conhecimentos
académicos de acordo com as habilitações
legalmente exigidas para a categoria posta a
concurso, cujo programa é o constante do
anexo ao Despacho n.º 269-A/2000, da
Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação, publicado no JORAM, II
Série, n.º 206, de 26 de Outubro de 2000,
rectificado no JORAM, II Série, n.º 217 (2.º
Suplemento), de 13 de Novembro de 2000.
a) A prova é escrita e tem a duração de

1 hora e 30 minutos e é eliminatória,
desde que os candidatos não
obtenham a classificação mínima de
9,5 valores;

b) Legislação cujo conhecimento é
necessário para a sua realização:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de

Janeiro (estatuto disciplinar)
- Decreto-Lei n.º 404-A/98, de

18 de Dezembro (reestrutura as
carreiras da Função Pública)

- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, Decreto Regula-
mentar Regional n.º 2/90/M, de
2 de Março, Decreto-Lei n.º
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407/91, de 17 de Outubro,
Decreto Legislativo Regional
n.º 9/92/M, de 21 de A b r i l ,
Decreto-Lei n.º 102/96, de 31
de Julho, Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho (consti-
tuição, modificação e extinção
da relação jurídica de emprego
na Administração Pública)

- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31
de Março, Lei n.º 117/99, de 11
de Agosto, Decreto-Lei n.º 70-
A/2000, de 5 de Maio, Decreto-
Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio
(regime de férias, faltas e
licenças dos funcionários e
agentes da Administração Pú-
b l i c a )

- Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro, Decreto-Lei
n.º 420/91, de 29 de Outubro
(estatuto remuneratório dos
funcionários e agentes da
Administração Pública)

- Decreto-Lei n.º 196/93, de 27
de Maio, Decreto-Lei n.º
413/93, de 23 de Dezembro,
Lei n.º 64/93, de 26 de A g o s t o ,
Lei n.º 28/95, de 18 de A g o s t o ,
Lei n.º 12/96, de 18 de A b r i l
(regime de incompatibilidades)

- Lei n.º 49/99, de 22 de Junho,
Decreto Legislativo Regional
n.º 15/2000/M, de 8 de Julho
(estatuto do pessoal dirigente)

- Decreto-Lei n.º 442/91, de 15
de Novembro, Decreto-Lei n.º
6/96, de 31 de Janeiro (código
do procedimento adminis-
t r a t i v o )

8.2 - Entrevista profissional de selecção - avaliará,
numa relação interpessoal e de forma objectiva
e sistemática as aptidões profissionais e pes-
soais dos candidatos. Serão factores de ponde-
ração os seguintes: fluência verbal, responsa-
bilidade, sociabilidade e interesse/motivação,
classificados de 0 a 5 valores cada.

8.3 - A avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais dos candidatos ao
concurso, com base na análise do respectivo
currículo profissional.

9 - A ordenação final dos candidatos será expressa na
escala de 0 a 20 valores e é feita de harmonia com a
classificação final, que resultar da média aritmética
simples das classificações obtidas na aplicação dos
métodos de selecção.

10 - De harmonia com o disposto no n.º 3 do artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, aplicado
à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto, o candidato com
deficiência tem preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal.

11 - Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final,

constam de actas das reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a s .

12 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Saneamento Básico, dirigido
ao Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais e entregues pessoalmente ou remetidos pelo
correio com aviso de recepção, dentro do prazo de
abertura do concurso, à Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, Avenida Arriaga
21-A, Edifício Golden Gate, 5.º Piso, 9004-528
Funchal.

13 - Do requerimento deverão constar necessariamente,
sob pena de exclusão da lista de candidatos admi-
tidos, os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, natura-

lidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência,
código postal, número de telefone).

b) Identificação do concurso, com referência ao
numero e data do Jornal Oficial onde se en-
contra publicado o respectivo aviso de abertura.

c) Habilitações literárias e/ou qualificação
profissional exigida.

d) Declaração do candidato sob compromisso
de honra, como reúne os requisitos gerais de
admissão ao concurso.

14 - Os requerimentos de admissão ao concurso, deverão
ainda ser instruídos dos seguintes documentos:
a) Documento comprovativo das habilitações

literárias.
b) Declaração passada pelos serviços a que os

candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual constem,
de maneira inequívoca, a existência do vínculo
à função pública, a categoria que detêm e o
tempo de serviço efectivo nessa categoria, na
carreira e na função pública, bem como a
menção das classificações de serviço obtidas
nos anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos.

c) Os candidatos abrangidos pelo n.º 1 do artigo 2.º
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro,
deverão declarar sob compromisso de honra, no
respectivo requerimento de admissão, o
respectivo grau de incapacidade e tipo de
deficiência conforme o previsto no artigo 6.º do
referido Decreto-Lei.

15 - É dispensada a apresentação do documento referido
na alínea a) do número anterior desde que os
candidatos declarem no requerimento de admissão
ao concurso, sob compromisso de honra, serem
detentores da habilitação que invocam.

16 - Os funcionários ou agentes da Direcção Regional de
Saneamento Básico, estão dispensados da apresentação
dos documentos solicitados nas alíneas a) e b) do ponto
14, desde que os mesmos se encontrem já arquivados
nos respectivos processos individuais.

17 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
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descreveram, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

18 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

19 - O júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Eng.ª Joana Maria Figueira Rodrigues -

Directora de Serviços.

Vogais Efectivos: 
- Eng.ª Eliana Paula Gamelas Santos - Técnica

Superior de 2.ª classe, que substituirá o
presidente nas suas faltas ou  impedimentos.

- Eng.ª Luísa Filipa Mendonça Rodrigues -
Técnica Superior de 2.ª classe.    

Vogais Suplentes: 
- Eng.º Urbano Tomé Santos Gonçalves -

Técnico Superior de 2.ª classe.
- Carlos Duarte Sousa Freitas - T é c n i c o

Profissional Principal.

20 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11
de Junho e Decreto Regulamentar Regional n.º
32/2001/M, de 15 de Novembro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.º 21-F/2001, de 28 de
Dezembro.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
aos 22 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e
alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º e alínea a) do n.º 1 do
art.º 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M
de 15 de Fevereiro, com as adaptações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 233/94, de 15 Setembro e do n.º
1 do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que por despacho de Sua
Excelência o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, de 29 de Dezembro de 2003, foi
autorizada a abertura de concurso externo geral de
ingresso, com processo comum, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação
(distribuição) deste aviso no JORAM, para
recrutamento de 1 estagiário da carreira Técnica
Superior, do quadro de pessoal da Direcção Regional
do Ambiente, constante do mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 31/2001/M, de 15 de
Novembro. 

2 - A vaga para a referida categoria encontra-se
descongelada nos termos da quota fixada para a
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, pelo Despacho Normativo n.º 2/2003
publicado no JORAM, I Série, n.º 53 de 19 de Maio
de 2003. 

3 - O local de trabalho situa-se no concelho do Funchal.

4 - A remuneração é a correspondente ao índice 315 da
escala salarial do grupo de pessoal técnico superior
constante no anexo ao Decreto-Lei n.º 404-A/99 de
18 de Dezembro, sem prejuízo do direito de opção
pela remuneração do lugar de origem, passando ao
índice correspondente a Técnico Superior de 2.ª
classe, com provimento definitivo nesta categoria,
sendo as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da
administração pública.

5 - O concurso é válido apenas para a referida vaga e
esgota-se com o preenchimento da mesma.

6 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste,
genericamente na concepção e desenvolvimento de
projectos, elaboração de pareceres e estudos e
prestação de apoio técnico no âmbito da respectiva
formação e especialidade.

7 - São requisitos de admissão ao concurso:

7.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, que
são:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações legalmente

exigidas para o desempenho do carg o ;
d) Ter cumprido os deveres militares ou

de serviço cívico, quando obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de

funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
c a n d i d a t a ;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
das funções e ter cumprido as leis de
vacinação obrigatória.

7.2 - Especiais - possuam licenciatura em Biologia.

8 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final serão afixadas, nos serviços administrativos da
Direcção Regional do Ambiente, Rua Dr. Pestana
Júnior, n.º 6, 9000 Funchal.

9 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

9.1 - Provas teóricas de conhecimentos gerais,
cujo programa é o constante do título I do
anexo ao Despacho n.º 269-A/2000, de 10 de
Outubro, publicado no JORAM, n.º 217, II
Série, de 13-11-2000:
a) A prova, é oral e tem a duração de 45

minutos;
b) Legislação cujo conhecimento é

necessário para a sua realização:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de

Janeiro (estatuto disciplinar)
- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11

de Julho (recrutamento e selec-
ção de pessoal)

- Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro (reestrutur-
ação das carreiras do regime
g e r a l )
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- Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, Decreto Regula-
mentar Regional n.º 2/90/M, de
2 de Março, Decreto-Lei n.º
407/91, de 17 de Outubro,
Decreto Legislativo Regional
n.º 9/92/M, de 21 de A b r i l ,
Decreto-Lei n.º 102/96, de 31
de Julho e Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho (consti-
tuição, modificação e extinção
da relação jurídica de emprego
na Administração Pública)

- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31
de Março, Lei n.º 117/99, de 11
de Agosto (regime de férias,
faltas e licenças dos funcioná-
rios e agentes da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a )

- Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro, (estatuto remu-
n e r a t ó r i o )

- Decreto-Lei n.º 420/91, de 29
de Outubro (alterações dos
desenvolvimentos indiciários
de algumas carreiras)

- Decreto-Lei n.º 413/93, de 23
de Dezembro (disciplina dos
conflitos de interesses resultan-
tes do exercício de funções
p ú b l i c a s )

- Lei n.º 49/99, de 22 de Junho
(estatuto do pessoal dirigente)

- Decreto-Lei n.º 442/91, de 15
de Novembro alterado pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro (código do procedi-
mento administrativo).

9.2 - Entrevista profissional de selecção, que terá
por fim avaliar, numa relação inter-pessoal e
de forma objectiva e sistemática as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.
Serão factores de ponderação os seguintes:
responsabilidade, fluência verbal  raciocínio
lógico  e  percepção  crítica,  classificados de
0 a 5 valores cada.

10 - A ordenação final dos candidatos será expressa na
escala de 0 a 20 valores e é feita de harmonia com a
classificação final, que resultar da média aritmética
simples das classificações obtidas nos métodos de
selecção.

11 - De harmonia com o disposto no n.º 3 do art.º 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, aplicado
à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º
25/2001/M, de 24 de Agosto, o candidato com
deficiência tem preferência em igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal.

12 - Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos
de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas das reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre
que solicitadas.

13 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Secção de Pessoal da Direcção Regional do
Ambiente, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, Avenida Arriaga 21-A, Edifício
Golden Gate 4.º Piso, 9004-528 Funchal.

14 - Do requerimento deverão constar necessariamente,
sob pena de exclusão da lista de candidatos
admitidos, os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, natura-

lidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência,
código postal, número de telefone).

b) Identificação do concurso, com referência ao
numero e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura.

c) Habilitações Académicas.
d) Declaração do candidato sob compromisso

de honra, como reúne os requisitos gerais de
admissão ao concurso.

15 - Os requerimentos de admissão ao concurso, deverão
ainda ser instruídos dos seguintes documentos:
a) Documento comprovativo das habilitações

académicas.
b) Declaração passada pelos serviços a que os

candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual constem,
de maneira inequívoca, a existência do vínculo
à função pública, a categoria que detêm e o
tempo de serviço efectivo nessa categoria, na
carreira e na função pública, bem como a
menção das classificações de serviço obtidas
nos anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos.

c) Curriculum Vitae detalhado, dactilografado em
papel formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especia-
lizações, estágios, seminários, acções de
formação, etc.); experiência profissional, expli-
citando nomeadamente as diversas categorias
possuídas pelos candidatos (com indicação dos
respectivos vínculos, bem como das datas do
início e termo das funções relativamente a cada
uma delas); a indicação dos serviços onde os
candidatos têm exercido funções e a descrição
das funções com mais interesse para o lugar a
que se candidatam; quaisquer outros elementos
que os candidatos entendam dever apresentar,
por serem relevantes, para apreciação do seu
m é r i t o .

d) Os candidatos abrangidos pelo n.º 1 do art.º 2 do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro,
deverão declarar sob compromisso de honra, no
respectivo requerimento de admissão, o
respectivo grau de incapacidade e tipo de
deficiência conforme o previsto no art.º 6 do
referido Decreto-Lei.

16 - É dispensada a apresentação do documento referido
na alínea a) do número anterior desde que os
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candidatos declarem no requerimento de admissão
ao concurso, sob compromisso de honra, serem
detentores da habilitação que invocam.

17 - Os funcionários ou agentes da Direcção Regional do
Ambiente da Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, estão dispensados da apresentação
dos documentos solicitados nas alíneas a) e b) do ponto
15, desde que os mesmos se encontrem já arquivados
nos respectivos processos individuais.

18 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

19 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

20 - Os métodos de avaliação da classificação final do
estagiário são os seguintes:
a) O relatório de estágio a apresentar pelo esta-

giário;
b) A classificação de serviço obtida durante o

período de estágio e, se for o caso, os
resultados da formação profissional;

c) Entrevista.

21 - A classificação final do estagiário resultará da média
aritmética ponderada das classificações obtidas em
cada uma das operações referidas no número
anterior.

22 - O estágio tem a duração de um ano, findo o qual, se
o estagiário obtiver classificação final não inferior a
BOM (14 valores), será provido a título definitivo na
categoria de Técnico Superior de 2.ª classe da
carreira de Técnico Superior, do quadro de pessoal
da Direcção Regional do Ambiente.

23 - O regulamento do estágio consta do Despacho n.º
284/89, de 15 de Novembro, do Secretário Regional
de Agricultura e Pescas, publicado no JORAM, II
Série n.º 204, de 05-12-89.

24 - O júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Dr.ª Eunice Rodrigues de Freitas Pinto -

Directora de Serviços. 

Vogais Efectivos: 
- Dr Carlos Miguel Teixeira Gama - Director

de Serviços, que substituirá o Presidente nas
suas faltas ou impedimentos.

- D r.ª Sofia Fernandes Castro da Silva -
Técnica Superior de 2.ª classe.

Vogais Suplentes: 
- Dr.ª Lígia Filipa de Sousa Freitas - Técnica

Superior de 2.ª  classe.
- Dr.ª Maria Eugénia de Freitas Gonçalves -

Técnica Superior Principal.

25 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho,  Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro,  Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M, de
15 de Fevereiro, com as adaptações introduzidas pelo
Dec. Lei n.º 233/94, de 15 de Setembro,  Decreto
Regulamentar Regional n.º 31/2001/M, de 15 de
Novembro, Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho, e
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro aplicado à
RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M,
de 24 de A g o s t o .

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
aos  29 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  10,86 (IVA incluído)

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL
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